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RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA 145/2022 

 
Republicada com as alterações das 
Resoluções Administrativas nº 165/2022 e 
174/2022.  

 
 
PROAD Nº 21101/2022 
INTERESSADO: TRT/24ª Região. 
ASSUNTO: Publicação de nova resolução administrativa que tr ata do 

Regulamento Geral do Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região. 
AUTORIDADE REQUERIDA: Egrégio Tribunal Pleno. 

 

O Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 24ª 
Região, na 8ª Sessão Administrativa Ordinária, real izada em 1º 
de setembro de 2022, sob a Presidência do Desembarg ador André 
Luís Moraes de Oliveira, com a participação dos Des embargadores 
João Marcelo Balsanelli (Vice-Presidente), João de Deus Gomes 
de Souza, Nicanor de Araújo Lima, Marcio Vasques Th ibau de 
Almeida e Tomás Bawden de Castro Silva (ausente, po r motivo 
justificado, o Desembargador Francisco das C. Lima Filho) e da 
representante do Ministério Público do Trabalho da 24ª Região, 
Procuradora Cândice Gabriela Arosio, 

 

CONSIDERANDO as disposições emanadas da Resolução 
CSJT nº 296/2021, que institui a padronização da es trutura 
organizacional e de pessoal dos órgãos da Justiça d o Trabalho 
de primeiro e segundo graus; 

CONSIDERANDO os termos da Resolução CNJ n. 219/2016, 
alterada pela Resolução CNJ n. 243/2016, que dispõe  sobre a 
distribuição de servidores, de cargos em comissão e  de funções 
de confiança nos órgãos do Poder Judiciário de prim eiro e 
segundo graus; 

CONSIDERANDO as adequações à estrutura 
administrativa do Tribunal decorrentes da Resolução  
Administrativa n. 79/2022. 
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DECIDIU , por unanimidade, 

 

Aprovar novo Regulamento Geral do Tribunal Regional 

do Trabalho da 24ª Região, nos termos do anexo dest a Resolução 
Administrativa. 

Esta Resolução Administrativa entra em vigor na dat a 
de sua publicação, ficando revogada a Resolução Adm inistrativa 
24/2019 e demais disposições em contrário. 

 

 

ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA 
Desembargador Presidente 
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ANEXO ÚNICO 

 

REGULAMENTO GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª 
REGIÃO 

( Estrutura Administrativa aprovada em conformidade c om as 

alterações implementadas pela Resolução Administrat iva nº 79/2022) 

 

Presidente e Corregedor  

André Luís Moraes de Oliveira 

 

Vice-Presidente e Vice-Corregedor  

João Marcelo Balsanelli 

 

Ouvidor  

Nicanor de Araújo Lima 

 

Desembargadores 

João de Deus Gomes de Souza  

Marcio Vasques Thibau de Almeida 

Francisco das C. Lima Filho 

Tomás Bawden de Castro Silva 

 

 

Alencar Minoru Izumi 

Diretor-Geral 

Claudia Giseli Vilela Marques  

Secretária-Geral da Presidência  
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TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º  O Regulamento Geral do Tribunal Regional do Trabal ho 
da 24ª Região estabelece a organização e as competê ncias das 
unidades que integram a estrutura administrativa, d ispõe sobre 
as atribuições dos cargos em comissão e funções com issionadas 
de natureza gerencial e dá outras providências. 

Parágrafo único.  Aplica-se o presente Regulamento Geral a todos 
os servidores do Tribunal, que dele deverão ter con hecimento 
para o exercício de suas atribuições. 

Art. 2º  Para os fins deste Regulamento, definem-se: 

I -  Estrutura Organizacional:  Conjunto ordenado das unidades 
administrativas e judiciárias. 

II -  Unidade:  Cada uma das divisões e/ou subdivisões da 
estrutura organizacional, dotadas de competências. 

III -  Competência:  Poder atribuído a uma unidade. 

IV -  Atribuições:  Deveres conferidos a um servidor. 

V -  Natureza Gerencial:  São os Cargos em Comissão e as Funções 
Comissionadas em que haja vínculo de subordinação e  poder de 
decisão. 

Art. 3º  As competências das unidades administrativas e 
judiciárias, bem como as atribuições dos cargos em comissão e 
das funções comissionadas dispostas neste Regulamen to Geral 
não afastam a obrigação de cumprimento de outras di sposições 
normativas ou regulamentares. 

Art. 4º  O detalhamento das atividades atribuídas aos cargo s em 
comissão e às funções comissionadas das unidades 
administrativas constará de instrumentos instituído s pela 
Presidência, com fulcro no artigo 24, XIX, do Regim ento 
Interno. 

Art. 5º  As atribuições comuns aos servidores ocupantes de 
cargos em comissão e de funções comissionadas de na tureza 
gerencial estão dispostas no TÍTULO VI deste Regula mento. 

Art. 6º  As atribuições referentes à fiscalização de contra tos 
administrativos serão tratadas por meio de normativ o 
específico, por se tratar de encargo atribuído a se rvidor.  
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Art. 7º  As unidades que compõem a estrutura organizacional  do 
Tribunal deverão observar, além dos princípios apli cáveis à 
Administração Pública, os seguintes valores institu cionais: 

I -  Valorização das pessoas  - Incentivar a melhoria contínua 
do relacionamento, bem-estar e satisfação pessoal e  
profissional; 

II -  Inovação  - Buscar soluções inovadoras para a melhoria da 
prestação jurisdicional; 

III -  Efetividade  - Garantir o cumprimento das decisões 
judiciais;  

IV -  Acesso à justiça  - Democratizar e facilitar o acesso à 
Justiça;  

V -  Agilidade - Prezar pela agilidade nos trâmites judiciais 
e administrativos; 

VI -  Comprometimento - Atender com eficiência, eficácia e 
transparência às necessidades e expectativas dos cl ientes 
internos e externos;  

VII -  Responsabilidade socioambiental  - Atuar para a garantia 
da cidadania e para a gestão ambiental.  

Art. 8º  As unidades deverão funcionar de forma integrada e ntre 
si, em regime de mútua colaboração, a fim de propic iar o 
efetivo desenvolvimento de suas competências. 

Art. 9º  Os dirigentes das unidades deverão atuar de modo 
orientado pela estratégia institucional, de forma q ue a gestão 
se caracterize por ações proativas e decisões tempe stivas, com 
foco em resultados e satisfação dos jurisdicionados , 
servidores e magistrados, observando a correta apli cação dos 
recursos públicos. 

 

 

TÍTULO II 

DO QUADRO DE PESSOAL 

Art. 10.  O quadro de pessoal do Tribunal é composto de carg os 
efetivos, organizados em carreiras, cargos em comis são e 
funções comissionadas, criados por lei. 
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Art. 11.  As descrições das atribuições dos cargos efetivos dos 
Quadros de Pessoal da Justiça do Trabalho de primei ro e de 
segundo graus são as estabelecidas no Anexo Único d o Ato n. 
193/CSJT.GP.SE.ASGP, de 9 de outubro de 2008, e/ou em 
normativos supervenientes que o Conselho Superior d a Justiça 
do Trabalho expedir sobre a matéria.  

Art. 12. A remuneração dos cargos efetivos, dos cargos em 
comissão e das funções comissionadas é a estabeleci da em lei, 
regulamentada pelos órgãos superiores. 

Art. 13. Os servidores do quadro de pessoal, ocupantes de 
cargos efetivos, cargos em comissão e funções comis sionadas, 
estão sujeitos ao regime jurídico dos servidores pú blicos 
federais e, no caso dos que não têm vínculo efetivo  com a 
União, também ao Regime Geral da Previdência Social  ou ao 
regime próprio de previdência. 

Parágrafo único . Subsidiariamente, poderão ser regulamentados 
pelo Presidente, por proposta do Diretor-Geral, os diversos 
institutos da legislação de pessoal e outros assunt os 
pertinentes à gestão de pessoas. 

Art. 14. As carreiras que compõem o quadro de pessoal são 
aquelas instituídas por lei para os servidores do P oder 
Judiciário da União. 

Art. 15. O ingresso nas carreiras dar-se-á por concurso 
público, de provas ou de provas e títulos, no prime iro padrão 
da classe inicial do respectivo cargo. 

Art. 16. Os requisitos para ingresso nos cargos efetivos do 
quadro de pessoal deste Tribunal são os estabelecid os no Anexo 
Único do Ato n. 193/CSJT.GP.SE.ASGP, de 2008.  

Art. 17. Os concursos serão realizados sob a supervisão e 
coordenação de uma comissão de concurso, composta d e no mínimo 
3 (três) membros, nomeados pelo Presidente do Tribu nal, após 
prévia aprovação pelo Tribunal Pleno. 

Art. 18. As instruções que regerão o concurso constarão de 
edital previamente aprovado pelo Tribunal Pleno. 

Art. 19. O resultado final do concurso, com a classificação 
dos candidatos aprovados, será homologado pelo Trib unal Pleno 
e, a seguir, publicado no órgão de imprensa oficial , iniciando-
se o prazo de validade do concurso a partir da menc ionada 
publicação. 
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Art. 20. A nomeação dos aprovados obedecerá à rigorosa ordem  
de classificação. 

Art. 21. A posse e o exercício obedecerão à legislação geral  
aplicável. 

Art. 22. Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para car go 
de provimento efetivo ficará sujeito a estágio prob atório, 
durante o qual sua aptidão e capacidade para o dese mpenho das 
funções inerentes ao cargo serão objeto de avaliaçã o, 
observados os fatores de assiduidade, disciplina, c apacidade 
de iniciativa, produtividade e responsabilidade. 

Art. 23. O desenvolvimento dos servidores nas carreiras dar-
se-á mediante progressão funcional e promoção. 

Art. 24. O desempenho dos servidores será avaliado em 
conformidade com a regulamentação em vigor no âmbit o deste 
Tribunal. 

 

TÍTULO III 

DOS ÓRGÃOS DO TRIBUNAL 

Art. 25.  São órgãos do Tribunal, cujas competências são as 
constantes do Regimento Interno: 

I – o Tribunal Pleno;  

II – a Presidência;  

III – a Vice-Presidência;  

IV – a Corregedoria Regional;  

V – os Desembargadores do Trabalho;  

VI – as Turmas;  

VII – os Colegiados Temáticos Permanentes de Desemb argadores;  

VIII – a Escola Judicial do Tribunal Regional do Tr abalho da 
24ª Região - EJTRT. 

 

TÍTULO IV 
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DA CLASSIFICAÇÃO DAS UNIDADES 

Art. 26. Nos termos da RESOLUÇÃO CSJT Nº 296, de 25 de junho  
de 2021, que dispõe sobre a padronização da estrutu ra 
organizacional e de pessoal e sobre a distribuição da força de 
trabalho nos órgãos da Justiça do Trabalho de prime iro e 
segundo graus e dá outras providências, as unidades  do Tribunal 
classificam-se em unidades de apoio direto à ativid ade 
judicante (área judiciária) e unidades de apoio ind ireto à 
atividade judicante (área administrativa). 

 

CAPÍTULO I 

Unidades de Apoio Indireto à Atividade Judicante (á rea 
administrativa) 

Art. 27 . São unidades de apoio indireto à atividade judica nte 
(área administrativa): 

I - Gabinete da Vice-Presidência - VPRES; 

II - Gabinete de Juízes Auxiliares da Administração  e do Juízo 
Auxiliar de Conciliação em Precatórios – GJA/JACP; 

III - Secretaria-Geral da Presidência - SGP; 

IV - Coordenadoria de Comunicação Social – CCOM; 

V - Secretaria de Governança e Gestão Estratégica -  SGGE; 

VI - Divisão de Gestão Estratégica e Projetos – DIG EP; 

VII – Divisão de Estatística e Pesquisas – DEP; 

VIII - Secretaria de Auditoria Interna - SAUDI; 

IX - Diretoria-Geral - DG; 

X - Divisão de Segurança Institucional – DSI; 

XI - Assessoria de Integridade e Conformidade - AIC ; 

XII - Secretaria Administrativa - SA; 

XIII - Divisão de Governança de Contratações – DGC;  

XIV - Coordenadoria de Material e Logística - CML; 

XV - Secretaria de Orçamento e Finanças - SOF; 
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XVI - Secretaria de Gestão de Pessoas - SGPE; 

XVII – Coordenadoria de Cadastro e Remuneração de P essoal – 
CCRP; 

XVIII - Secretaria de Tecnologia da Informação e Co municações 
- SETIC; 

XIX - Divisão de Governança e Gestão de TIC – DGGTI C; 

XX - Divisão de Proteção de Dados e Segurança da In formação -   
DPDSEG; 

XXI - Divisão de Infraestrutura de TIC – DITIC; 

XXII – Divisão de Precatórios; 

XXIII – Escola Judicial - EJTRT; 

XXIII - Ouvidoria - OUVID. 

 

CAPÍTULO II 

Unidades de Apoio Direto à Atividade Judicante (áre a 
judiciária) 

Art. 28.  São unidades de apoio direto à atividade judicante  
(área judiciária): 

I - Gabinetes de Desembargadores; 

II - Secretaria do Tribunal Pleno - STP; 

III – Subsecretaria da 1ª Turma – SUBSEC1; 

IV - Subsecretaria da 2ª Turma – SUBSEC2; 

V – Secretaria-Geral Judiciária - SGJ; 

VI - Divisão de Documentação e Memória – DDM; 

VII - Coordenadoria de Apoio à Execução e à Concili ação – CAEC; 

VIII – Centro de Execução e de Pesquisa Patrimonial  - CEPP; 

IX - Centro Judiciário de Métodos Consensuais de So lução de 
Disputas do 1º Grau – CEJUSC–JT/1º Grau; 

X – Divisão de Recursos e Precedentes - DRP; 
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XI - Divisão de Precatórios – DP; 

XII - Divisão de Gestão do NUPEMEC e do CEJUSC–JT/2 º Grau – 
DGNC2; 

XIII - Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de 
Disputas – NUPEMEC; 

XIV - Núcleo de Cooperação do Tribunal Regional do Trabalho da 
24ª Região; 

XV - Centro Judiciário de Métodos Consensuais de So lução de 
Disputas do 2º Grau – CEJUSC–JT/2º Grau; 

XVI - Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e de A ções 
Coletivas – NUGEPNAC; 

XVII – Centro de Inteligência do Tribunal Regional do Trabalho 
da 24ª Região – CIPJ/TRT24; 

XVIII - Secretaria do Processo Judicial Eletrônico - CPJe; 

XIX - Diretoria do Foro de Campo Grande; 

XX - Diretoria do Foro de Dourados; 

XXI - Diretoria do Foro de Três Lagoas; 

XXII - Varas do Trabalho. 

Art. 29.  O disposto nos artigos 27 e 28 não se aplica para 
efeito de distribuição da proporção de servidores, de cargos 
em comissão e funções de confiança entre o 1º e 2º Graus de 
Jurisdição, previsto na Resolução CNJ n. 219/2016. 

 

 

TÍTULO V 

DAS COMPETÊNCIAS 

CAPÍTULO I 

Competências das Unidades de Apoio Indireto à Ativi dade 
Judicante 

Art. 30.  Ficam assim definidas as competências das unidades  de 
apoio indireto à atividade judicante: 
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Seção I 

Gabinete da Vice-Presidência - VPRES 

Art. 31. Ao Gabinete da Vice-Presidência compete auxiliar o 
Desembargador Vice-Presidente, Coordenador do Núcle o 
Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Dis putas – 
NUPEMEC e do Centro Judiciário de Métodos Consensua is de 
Solução de Disputas do 2º Grau – CEJUSC–JT/2º Grau,  nas 
atividades de gestão administrativa e supervisão do s trabalhos 
desenvolvidos na Divisão de Gestão do NUPEMEC e do CEJUSC–
JT/2º Grau – DGNC2 e no Núcleo de Gerenciamento de Precedentes 
e de Ações Coletivas – NUGEPNAC, além das atividade s 
relacionadas às matérias administrativas do tribuna l. 

 

Seção II 

Gabinete de Juízes Auxiliares da Administração e do  Juízo 
Auxiliar de Conciliação em Precatórios – GJA/JACP 

Art. 32. Ao Gabinete de Juízes Auxiliares da Administração e  
do Juízo Auxiliar de Conciliação em Precatórios– GJ A/JACP 
compete: 

I - o auxílio à alta administração nos processos de  gestão 
administrativa e judiciária do Tribunal, prestando assessoria 
em relação à conformidade dos atos praticados, elab orando 
minutas e pareceres e acompanhando a execução de pr ojetos 
estratégicos; 

II - interagir com as unidades administrativas e ju diciárias 
em temas de interesse da alta administração, e com instituições 
públicas e privadas nos assuntos de interesse da in stituição; 

III – por atuação do Juiz convocado para auxílio à Presidência, 
em conformidade às previsões constitucionais e das Resoluções 
dos Conselhos Superiores, conduzir diretamente os p rocessos 
relacionados aos precatórios e requisições de peque no valor, 
especialmente no controle da listagem da ordem cron ológica, no 
acompanhamento das contas bancárias à disposição da  
Presidência do Tribunal, na celebração de convênios  e na 
apreciação dos acordos submetidos ao Juízo Auxiliar  de 
Conciliação em Precatórios; 

IV - exercer outras atribuições de interesse da Pre sidência, 
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da Corregedoria e da Vice-Presidência, mediante del egação. 

Parágrafo único.  A previsão do inciso III converter-se-á em 
auxílio nos casos em que houver condução direta pel o Presidente 
ou outro desembargador a quem a incumbência tenha s ido afetada 
ou delegada. 

Art. 33. O Gabinete de Juízes Auxiliares da Administração e do 
Juízo Auxiliar de Conciliação em Precatórios – GJA/ JACP é 
vinculado institucionalmente à Presidência. 

 

Seção III 

Secretaria-Geral da Presidência - SGP 

Art. 34.  À Secretaria-Geral da Presidência compete prestar 
assessoria ao Presidente no planejamento e fixação de 
diretrizes para a administração  e no desempenho de  suas demais 
atribuições previstas em lei e no Regimento Interno , inclusive 
no que concerne às funções de representação oficial  e social 
do Tribunal; definir, com o Presidente do Tribunal,  a 
configuração das solenidades e dos eventos promovid os pela 
Presidência e dos que venha ele a participar, artic ulando-se, 
a respeito, com as autoridades federais, estaduais e 
municipais; coordenar os trabalhos afetos às ativid ades de 
correição nas unidades judiciárias, bem como às rel acionadas 
à disciplina de magistrados de primeiro grau, atuaç ão e ao 
acompanhamento dos prazos dos magistrados de primei ro grau; 
apoiar o controle externo exercido pela Corregedori a Geral da 
Justiça do Trabalho e pela Corregedoria Nacional de  Justiça. 

Art. 35.  A Secretaria-Geral da Presidência é vinculada 
institucionalmente à Presidência. 

Art. 36.  Integram a Secretaria-Geral da Presidência: 

I – Secretário-Geral da Presidência; 

II – Núcleo de Apoio ao Atendimento de Magistrados - NAAM; 

III – Seção de Apoio à Secretaria-Geral da Presidên cia – SASGP; 

IV – Seção de Atendimento ao Presidente - SAP; 

V – Coordenadoria de Comunicação Social – CCOM; 

VI - Núcleo da Corregedoria Regional – NCR; 
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VII - Núcleo de Liquidação de Sentenças e Acórdãos – NLSA. 

Art. 37.  Ao Secretário-Geral da Presidência compete exercer  a 
coordenação e supervisão das unidades que integram o Gabinete 
da Secretaria Geral da Presidência; submeter ao Pre sidente as 
matérias sujeitas a sua deliberação ou despacho; co rresponder-
se, por ordem do Presidente, com órgãos e autoridad es da 
Administração Pública; representar, quando indicado , a 
Presidência do Tribunal em atos, solenidades e even tos; 
receber, acompanhado ou não de Desembargador ou ser vidor 
designado, autoridades nacionais e estrangeiras em visita 
oficial ao Tribunal; manter contatos com autoridade s de igual 
nível, dos demais Poderes e Tribunais Superiores, s empre que 
necessário e em decorrência de suas atividades func ionais; 
controlar a agenda diária de audiências, reuniões e  despachos 
do Presidente, de acordo com as diretrizes recebida s; elaborar 
a agenda de representação oficial e social do Presi dente; 
assessorar o Corregedor Regional no acompanhamento,  
orientação, fiscalização e disciplina dos serviços nas 
unidades judiciárias e dos prazos processuais e de magistrados 
de primeiro grau; dar cumprimento às determinações do 
Corregedor; secretariar as audiências de correição e de 
procedimentos disciplinares e desempenhar outras fu nções 
decorrentes do exercício do cargo. 

Art. 38.  Ao Núcleo de Apoio ao Atendimento de Magistrados 
compete prestar apoio administrativo ao Secretário- Geral da 
Presidência na coordenação e supervisão das unidade s que 
integram o Gabinete da Secretaria-Geral da Presidên cia, 
substituindo-o em seus afastamentos legais; auxilia r na 
elaboração da programação mensal de lotação dos Juí zes 
Substitutos; elaborar os Atos e Portarias de design ação de 
Juízes para atuação nas Unidades Judiciárias do TRT  da 24ª 
Região, de acordo com a programação preestabelecida ; elaborar 
o relatório mensal de movimentação dos Magistrados de primeiro 
e segundo graus (atuação, afastamentos, substituiçõ es, 
deslocamentos) para efeito de pagamento da Gratific ação por 
Exercício Cumulativo de Jurisdição – GECJ; executar  outras 
tarefas que lhe sejam atribuídas. 

Art. 39 . O Chefe de Núcleo integra o Núcleo de Apoio ao 
Atendimento de Magistrados, a quem compete gerir e executar as 
atividades administrativas da unidade, além de dese mpenhar 
outras atividades decorrentes da função. 

Art. 40. Á Seção de Apoio à Secretaria-Geral da Presidência 
compete prestar apoio administrativo ao Secretário- Geral da 
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Presidência; receber, dar andamento e elaborar minu tas de 
despachos e correspondências; controlar prazos; zel ar pelo bom 
andamento das atividades da Secretaria alusivas ao quadro de 
pessoal e de materiais e executar as demais atribui ções que 
lhe sejam determinadas. 

Art. 41 . O Chefe de Seção integra a Seção de Apoio à Secre taria-
Geral da Presidência, a quem compete gerir e execut ar as 
atividades administrativas da unidade, além de dese mpenhar 
outras atividades decorrentes da função. 

Art. 42.  À Seção de Atendimento à Presidência compete atend er 
diretamente ao Desembargador Presidente, compatibil izando a 
agenda de despachos com os compromissos institucion ais; 
prestar assistência às atividades promovidas pela P residência 
do Tribunal, de acordo com as determinações do Secr etário-
Geral da Presidência; providenciar as viagens do De sembargador 
Presidente e dos demais Desembargadores do Trabalho  e Juízes 
em compromissos institucionais, quando designados p ela 
Presidência, e demais providências decorrentes. 

Art. 43 . O Chefe de Seção integra a Seção de Atendimento à  
Presidência, a quem compete gerir e executar as ati vidades 
administrativas da unidade, além de desempenhar out ras 
atividades decorrentes da função. 

Art. 44.  À Coordenadoria de Comunicação Social compete 
assessorar o Desembargador Presidente e a Administr ação do 
Tribunal na condução dos assuntos de comunicação so cial e 
divulgar os serviços prestados pela Justiça do Trab alho à 
sociedade, reforçando sua imagem institucional, bem  como 
prestar assessoramento quanto à realização de event os 
institucionais. 

Art. 45.  Integram a Coordenadoria de Comunicação Social - C COM: 

I – Coordenador; 

II – Seção de Imprensa e Mídia - SIM; 

III - Seção de Cerimonial e Relações Públicas - SCR P. 

Art. 46 . Ao Coordenador de Comunicação Social compete geri r e 
executar as atividades administrativas da unidade, além de 
desempenhar outras atividades decorrentes da função . 

Art. 47 . À Seção de Imprensa e Mídia compete produzir e 
veicular notícias institucionais e o atendimento à imprensa 
local. 
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Art. 48 . Ao Chefe da Seção de Imprensa e Mídia, compete ge rir 
e executar as atividades da unidade, além de desemp enhar outras 
funções decorrentes da função. 

Art. 49 . À Seção de Cerimonial e Relações Públicas compete  
organizar eventos institucionais e a execução de at ividades de 
Cerimonial e relações institucionais (presenciais o u remotas) 
com o público interno e externo. 

Art. 50 . Ao Chefe da Seção de Cerimonial e Relações Públic as 
compete gerir e executar as atividades da unidade, além de 
desempenhar outras funções decorrentes do exercício  da função. 

Art. 51.  Ao Núcleo da Corregedoria Regional - NCR compete 
monitorar, orientar e atuar nas atividades correici onais; 
auxiliar na elaboração de planos de trabalho, relat órios de 
gestão, indicadores de desempenho e mapeamento de p rocessos 
das Varas do Trabalho; autuar os procedimentos de c ompetência 
da Corregedoria Regional, além de outras competênci as 
correlatas. 

Art. 52.  Integram Núcleo da Corregedoria Regional: 

I – Chefe de Núcleo; 

II – Assistência de Atividade Correicional – AACOR;  

III - Setor de Assistentes de Juiz Substituto. 

Art. 53 . AO Chefe do Núcleo da Corregedoria Regional compe te 
gerir e executar as atividades da unidade, além de desempenhar 
outras funções decorrentes da função. 

Art. 54.  À Assistência de Atividade Correicional compete da r 
o encaminhamento devido a documentos, processos e 
procedimentos; providenciar a publicação de provime ntos, 
recomendações, portarias, editais e decisões; receb er e 
expedir correspondências da Corregedoria Regional; monitorar 
e acompanhar a implantação e execução dos projetos e das 
ferramentas informatizadas da Corregedoria Regional ; 
acompanhar as demandas provenientes do PjeCor, do m alote 
digital, mensagens eletrônicas e PROAD, além de out ras 
competências correlatas. 

Art. 54-A.  Ao Setor de Assistentes de Juiz Substituto compete  
o apoio administrativo e operacional necessários ao  controle 
de afastamentos, férias e designação dos Assistente s de juízes 
substitutos, bem como outas atividades do Núcleo da  
Corregedoria Regional. 
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Art. 55.  Ao Núcleo de Liquidação de Sentenças e Acórdãos 
compete planejar, coordenar e executar atividades i nerentes à 
realização de cálculos de liquidação de sentenças e  acórdãos 
(e tarefas correlatas); capacitar e orientar as dem ais unidades 
judiciárias nas atividades inerentes à realização e  
atualização de cálculos de liquidação de sentenças e acórdãos, 
bem como auxiliar a Administração na confecção de c álculos 
específicos. 

 Art. 56. Integram o Núcleo de Liquidação de Sentenças e 
Acórdãos: 

I – Chefe de Núcleo; 

II - Calculista; 

 Art. 57. Ao Chefe do Núcleo de Liquidação de Sentenças e 
Acórdãos compete gerir e executar as atividades da unidade, em 
especial a coordenação das rotinas de liquidação de  sentenças 
e acórdãos, além de desempenhar outras funções deco rrentes da 
função. 

Art. 58.  Ao Calculista compete elaborar cálculos de liquidaç ão 
de sentenças e acórdãos; apurar e atualizar contrib uições 
previdenciárias, imposto de renda, contribuição sin dical e 
valores inscritos em dívida ativa da União; atualiz ar cálculos 
em precatórios e realizar manifestações e pareceres  sobre 
cálculos. 

 

Seção IV 

Secretaria de Governança e Gestão Estratégica - SGG E 

Art. 59.  À secretaria de Governança e Gestão Estratégica 
compete prestar assessoria à alta administração em assuntos 
relacionados às instâncias e estrutura de governanç a, em 
atividades de planejamento e execução da estratégia  
institucional, em ações de modernização de processo s de 
trabalho e de estruturas organizacionais; acompanha r a 
execução, pelas unidades organizacionais, das deman das 
instituídas pela alta administração. 

Parágrafo único.  A Secretaria de Governança e Gestão 
Estratégica é vinculada Institucionalmente à Presid ência. 

Art. 60.  Integram a Secretaria de Governança e Gestão 
Estratégica - SGGE: 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO 
________________________________________________________________________________________ 
 

________________________________________________________________________________________ 

Republicada com as alterações das Resoluções Admini strativas nº 165/2022 
e 174/2022.  
 
 

I – Secretário de Governança e Gestão Estratégica; 

II - Setor de Apoio à Secretaria de Governança e Ge stão 
Estratégica – SASGGE; 

III – Divisão de Gestão Estratégica e Projetos - DI GEP; 

IV - Divisão de Estatística e Pesquisas - DEP; 

V – Seção de Sustentabilidade – SSUSTEN. 

Art. 61 . Ao Secretário de Governança e Gestão Estratégica 
compete o assessoramento direto à alta administraçã o em 
governança pública e gestão organizacional; a gestã o das 
unidades de Gestão Estratégica e Projetos e de Esta tística e 
Pesquisas, além do desempenho de outras funções dec orrentes do 
exercício do cargo. 

Art. 62 . Ao Setor de Apoio à Secretaria de Governança e Ge stão 
Estratégica compete dar apoio administrativo ao Sec retário no 
desempenho das atividades de governança pública e g estão 
organizacional. 

Art. 63. À Divisão de Gestão Estratégica e Projetos compete 
coordenar as atividades relacionadas ao planejament o e 
execução da estratégia institucional; acompanhar as  metas 
nacionais e institucionais; prestar suporte técnico  às 
atividades de gestão de riscos, à gestão do portfól io de 
projetos estratégicos e à elaboração do relatório d e gestão. 

Art. 64. Integram a Divisão de Gestão Estratégica e Projetos : 

I – Chefe de Divisão; 

II – Assistente de Divisão. 

Art. 65 . Ao Chefe da Divisão de Gestão Estratégica e Proje tos 
compete gerir e executar as atividades técnicas e 
administrativas da unidade, além de desempenhar out ras 
atividades decorrentes da função. 

Art. 66.  Ao Assistente de Divisão compete dar suporte à ges tão 
do portfólio de programas e projetos estratégicos, multiplicar 
a metodologia adotada e implantar as melhores práti cas em 
gestão de projetos no âmbito do tribunal. 

Art. 67 . À Divisão de Estatística e Pesquisas compete exec utar 
as atividades de levantamento, compilação e análise  dos dados 
decorrentes da movimentação processual e das ativid ades 
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judiciárias; elaborar tabelas informativas e boleti ns 
estatísticos em conformidade às demandas de órgãos superiores 
e do Tribunal; dar suporte às unidades judiciárias e 
administrativas quanto ao levantamento e monitorame nto de 
dados estatísticos, indicadores e metas estratégica s; efetuar 
a publicação de resultados estatísticos mensais e a nuais; dar 
suporte às atividades de correição das corregedoria s nacionais 
e regional. 

Art. 68. Integram a Divisão de Estatística e Pesquisas: 

I – Chefe de Divisão; 

II – Assistente de Divisão. 

Art. 69 . Ao Chefe da Divisão de Estatística e Pesquisas co mpete 
gerir e executar as atividades técnicas e administr ativas da 
unidade, além de desempenhar outras atividades deco rrentes da 
função. 

Art. 70.  Ao Assistente de Divisão compete dar suporte técni co 
e administrativo às atividades de levantamento e an álise de 
informações estatísticas dos sistemas informatizado s 
disponíveis. 

Art. 71 . À Seção de Sustentabilidade compete promover e 
coordenar as ações de responsabilidade socioambient al 
desenvolvidas no âmbito do TRT da 24ª Região; estim ular a 
reflexão, o consumo consciente e o combate ao despe rdício por 
meio de ações que promovam a sustentabilidade; zela r pela 
execução do Plano de Logística Sustentável - PLS do  Tribunal; 
atuar, em parceria com a unidade competente, nos pr ocessos de 
alienação e desfazimento de bens considerados ocios os, 
antieconômicos ou irrecuperáveis; estimular a inclu são de 
critérios de sustentabilidade nas contratações real izadas pelo 
Tribunal; acompanhar e apoiar a execução de program as, projetos 
e ações afirmativas de cidadania desenvolvidas pelo  Tribunal 
ou que a instituição atue como parceira; realizar e studos, 
pesquisas e levantamentos em sua área de atuação, m onitorar os 
indicadores e as metas do Plano de Logística Susten tável; 
cumprir as determinações estabelecidas pelos órgãos  superiores 
relativas à sua área de atuação. 

Seção V 

Secretaria de Auditoria Interna - SAUDI 

Art. 72.  À Secretaria de Auditoria Interna compete examinar  e 
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avaliar, de forma independente e objetiva, a adequa ção e a 
eficiência da governança, do planejamento, da gestã o, do 
gerenciamento de riscos e dos controles internos 
estabelecidos, utilizando-se de auditorias e consul torias; 
avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual; 
apoiar o controle externo no exercício de sua missã o 
institucional e supervisionar os trabalhos desenvol vidos pelas 
unidades subordinadas, de modo a auxiliar na concre tização dos 
objetivos organizacionais. 

Parágrafo único.  A Secretaria de Auditoria Interna é vinculada 
institucionalmente à Presidência e funcionalmente a o Tribunal 
Pleno. 

Art. 73.  Integram a Secretaria de Auditoria Interna: 

I – Secretário; 

II – Assistente de Secretário; 

III – Núcleo de Auditoria Interna - NAI. 

Art. 74 . Ao Secretário compete gerir a Secretaria de Audit oria 
Interna, além de desempenhar outras atividades deco rrentes do 
exercício do cargo. 

Art. 75.  Ao Assistente de Secretário compete prestar auxíli o 
ao Coordenador nas suas atribuições e desempenhar o utras 
funções inerentes à competência da unidade. 

Art. 76.   Ao Núcleo de Auditoria Interna compete coordenar as 
atividades de auditoria e consultoria nas rotinas d e trabalho 
relacionadas à gestão de pessoas, à gestão da tecno logia da 
informação e comunicação e à gestão das aquisições de bens, 
serviços e obras; acompanhar as providências adotad as pelas 
áreas e unidades envolvidas para atender as recomen dações 
efetuadas em decorrência de impropriedades e irregu laridades 
detectadas; manifestar-se sobre a eficácia das medi das 
regularizadoras; propor a normatização, a sistemati zação e a 
padronização dos procedimentos de auditoria e consu ltoria. 

Art. 77.  Integram o Núcleo de Auditoria Interna: 

I – Chefe de Núcleo; 

II – Assistente de Auditoria II; 

III – Assistente de Auditoria I. 
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Art. 78 . Ao Chefe de Núcleo compete gerir e executar o Núc leo 
de Auditoria Interna, além de desempenhar outras at ividades 
decorrentes da função. 

Art. 79.  Ao Assistente de Auditoria II compete efetuar o 
planejamento, executar os procedimentos planejados e emitir 
relatório dos trabalhos de auditoria e consultoria para os 
quais for designado, além de outras atividades corr elatas 
atribuídas pelo Secretário de Auditoria Interna. 

Art. 80 . Ao Assistente de Auditoria I compete auxiliar no 
planejamento, execução e emissão de relatório dos t rabalhos de 
auditoria e consultoria para os quais for designado , além de 
outras atividades correlatas atribuídas pelo Secret ário de 
Auditoria Interna. 

 

 

Seção VI 

Diretoria-Geral - DG 

Art. 81. À Diretoria-Geral compete assessorar e auxiliar 
diretamente o Presidente na gestão administrativa, 
orçamentária, financeira e na execução da estratégi a, 
notadamente, por meio do planejamento, da coordenaç ão, da 
coordenação das atividades de gestão de riscos e do  controle 
das atividades das unidades administrativas a ela v inculadas. 

Parágrafo único.  A Diretoria-Geral é vinculada 
institucionalmente e administrativamente à Presidên cia. 

Art. 82. Integram a Diretoria-Geral: 

I – Diretor-Geral; 

II – Assistente de Diretor; 

III – Seção de Apoio à Diretoria-Geral – SADG; 

IV - Divisão de Segurança Institucional – DSI; 

Art. 83.  Ao Diretor-Geral compete gerir a Diretoria-Geral e m 
suas atividades de planejamento, execução e control e, além de 
desempenhar outras funções decorrentes do exercício  do cargo, 
em especial e, por delegação, a ordenação de despes as. 
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Art. 84.  Ao Assistente de Diretor da Diretoria-Geral compet e 
prestar auxílio direto ao Diretor-Geral em suas ati vidades; 
acompanhar o controle do fluxo de processos adminis trativos na 
unidade e desempenhar outras funções inerentes à co mpetência 
da unidade. 

Art. 85.  À Seção de Apoio à Diretoria-Geral compete coorden ar 
e executar as atividades administrativas internas d a 
Diretoria-Geral. 

Art. 86.  Ao Chefe da Seção de Apoio à Diretoria-Geral compe te 
gerir e executar as atividades administrativas da u nidade, 
além de desempenhar outras atividades decorrentes d a função. 

Art. 87 . À Divisão de Segurança Institucional compete plan ejar, 
gerir e sistematizar os procedimentos relativos à s egurança 
pessoal de magistrados, autoridades, servidores e à  segurança 
orgânica das instalações físicas no âmbito do Tribu nal; 
executar as atividades de portaria, segurança e CFT V; controlar 
e supervisionar, em conjunto com os gestores das un idades 
judiciárias, a operacionalização dos serviços terce irizados de 
segurança, vigilância, segurança eletrônica, CFTV e  brigada de 
incêndio; promover as atividades de inteligência e contra 
inteligência e de investigação preliminar de intere sse 
institucional autorizadas pelo Presidente. 

Parágrafo único . A Divisão de Segurança Institucional – GSI 
subordina-se funcionalmente à Diretoria-Geral e 
institucionalmente à Presidência. 

Art. 88. Integram a Divisão de Segurança Institucional: 

I – Chefe de Divisão; 

II – Seção de Inteligência em Segurança – SIS. 

Art. 89.  Ao Chefe de Divisão de Segurança Institucional com pete 
gerir e executar as atividades de planejamento, ges tão 
administrativa, além das atividades táticas e opera cionais de 
segurança institucional, bem como desempenhar outra s 
atividades decorrentes da função. 

Art. 90. À Seção de Inteligência em Segurança compete o 
planejamento e execução permanente e sistemático de  ações 
especializadas para identificar, avaliar e acompanh ar ameaças 
reais ou potenciais aos ativos do Tribunal, orienta das para a 
produção e salvaguarda de conhecimentos necessários  ao 
processo decisório no âmbito da segurança instituci onal. 
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Art. 91. Ao chefe da Seção de Inteligência em Segurança comp ete 
gerir e executar as atividades administrativas da u nidade, 
além de desempenhar outras atividades decorrentes d a função. 

Art. 92.  Vinculam-se à Diretoria-Geral: 

I – Assessoria de Integridade e Conformidade - AIC;  

II– Secretaria Administrativa - SA; 

III - Coordenadoria de Material e Logística - CML; 

IV – Secretaria de Orçamento e Finanças – SOF; 

V– Secretaria de Gestão de Pessoas – SGPE. 

 

Seção VII 

Assessoria de Integridade e Conformidade - AIC 

Art. 93. À Assessoria de Integridade e Conformidade compete 
examinar e aprovar minutas de editais de licitação,  dos 
contratos, acordos, convênios ou ajustes; coordenar  o processo 
de uniformização e organização do compêndio jurídic o da área 
administrativa; gerir (em harmonia ao princípio da segregação 
de funções) o Programa de Integridade Organizaciona l e emitir 
parecer, elaborar minutas de portaria e de decisão,  inclusive 
referente à legislação de pessoal, e de outros expe dientes 
solicitados pelo Diretor-Geral. 

Art. 94. Integram a Assessoria de Integridade e Conformidade : 

I – Assessor; 

II – Assistente Jurídico. 

Art. 95.  Ao Assessor compete gerir a Assessoria de Integrid ade 
e Conformidade; emitir pareceres em matérias de sua  
competência, além de desempenhar outras atividades decorrentes 
do cargo. 

Art. 96.  Ao Assistente Jurídico compete elaborar minutas de  
pareceres, portarias, notas técnicas e decisões, au xiliar no 
processo de uniformização e organização do compêndi o jurídico 
da área administrativa; substituir o Assessor em se us 
afastamentos legais. 
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Seção VIII 

Secretaria Administrativa - SA 

Art. 97.  À Secretaria Administrativa compete gerir o 
planejamento e a execução das atividades relativas à licitação 
e contratos, compras diretas, controle patrimonial,  supervisão 
da gestão e fiscalização de contratos, em especial de 
terceirização, obras e controles internos, manutenç ão e 
serviços.  

Art. 98.  Integram a Secretaria Administrativa: 

I – Secretário Administrativo;  

II – Assistente de Secretário; 

III – Seção de Apoio à Secretaria Administrativa - SASA; 

IV – Seção de Licitações – SLIC; 

V – Divisão de Governança de Contratações - DGC; 

VI – Núcleo de Manutenção e Projetos de Engenharia - NMPE. 

Art. 99.  Ao Secretário Administrativo compete gerir a 
Secretaria Administrativa e unidades subordinadas, além de 
desempenhar outras funções decorrentes do exercício  do cargo. 

Art. 100.  Ao Assistente de Secretário da Secretaria 
Administrativa compete prestar auxílio e substituir  o 
Secretário em suas atribuições e desempenhar outras  funções 
inerentes à competência da unidade. 

Art. 101.  À Seção de Apoio à Secretaria Administrativa compe te 
coordenar e executar as atividades administrativas internas da 
Secretaria. 

Art. 102.  Ao Chefe da Seção de Apoio à Secretaria 
Administrativa compete gerir e executar as atividad es 
administrativas da unidade, além de desempenhar out ras 
atividades decorrentes da função. 

Art. 103.  À Seção de Licitações compete coordenar e executar  
o processo licitatório; receber, examinar e decidir  as 
impugnações e consultas ao edital; conduzir as sess ões públicas 
de licitação; verificar a conformidade da proposta com o 
instrumento convocatório; verificar e julgar as con dições de 
habilitação; receber, examinar e decidir os recurso s, indicar 
o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando n ão houver 
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recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; encaminhar 
o processo devidamente instruído à autoridade super ior e propor 
a homologação; coordenar e supervisionar as ativida des dos 
pregoeiros ou dos agentes de contratação. 

Art. 104. À Divisão de Governança de Contratações compete o 
planejamento e a gestão das contratações e da progr amação de 
contratações anual, a verificação da conformidade d os 
contratos e sua execução às normas e manuais aplica dos; a 
proposta de adoção ou adequação de regulamentação i nterna de 
licitações e contratos; propor diretrizes para a ár ea de 
aquisições, incluindo estratégias de terceirização,  política 
de compras e política de compras conjuntas; propor mecanismos 
de monitoramento e acompanhamento do desempenho da gestão de 
aquisições, alinhar as políticas e as estratégias d e gestão de 
aquisições; propor diretrizes para o gerenciamento de riscos 
da área de aquisições; prestar apoio técnico, na su a área de 
atuação, às unidades demandantes, à Comissão Perman ente de 
Licitação, aos Pregoeiros e agentes de contratação.  

Art. 105. Integram a Divisão de Governança de Contratações:  

I – Chefe de Divisão;  

II – Seção de Conformidade de Contratações – SCCONT R. 

Art. 106. Ao Chefe de Divisão compete gerir e executar as 
atividades administrativas da Divisão de Governança  de 
Contratações, além de desempenhar outras atividades  
decorrentes da função. 

Art. 107. À Seção de Conformidade de Contratações compete a 
conformidade dos contratos e sua execução às normas  e manuais 
aplicados; a supervisão da observância dos controle s internos 
aplicados às licitações e contrações; o apoio à fis calização 
dos contratos terceirizados; a verificação da adequ ação das 
minutas de contratos às normatizações internas e pa receres de 
auditorias e prestar apoio técnico, na sua área de atuação, às 
unidades demandantes; 

Art. 108. Integram a Seção de Conformidade de Contratações: 

I – Chefe de Seção; 

II – Setor de Contratos – SCONTR. 

Art. 109. Ao Chefe da Seção de Conformidade de Contratações 
compete gerir e executar as atividades administrati vas, além 
de desempenhar outras atividades decorrentes da fun ção.  
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Art. 110. Ao Setor de Contratos compete a preparação, 
formalização e acompanhamento de contratos, atas de  registro 
de preço e demais instrumentos contratuais, incluin do-se o 
arquivamento e gestão de documentos; atuar no auxíl io dos 
fiscais de contratos; atualizar as informações iner entes aos 
contratos em sistemas eletrônicos do Governo Federa l e do 
Tribunal; proceder à anotação das penalidades aplic adas aos 
fornecedores decorrentes da execução do contrato.  

Art. 111 . Ao Núcleo de Manutenção e Projetos de Engenharia 
compete planejar, coordenar e fiscalizar a execução  das 
atividades de engenharia, manutenção predial, manut enção de 
mobiliários e equipamentos (exceto veículos, sistem as de 
segurança institucional e bens de informática), alé m das 
atividades de operação de sistemas prediais.  

Art. 112. Integram o Núcleo de Manutenção e Projetos de 
Engenharia:  

I – Chefe de Núcleo;  

II – Assistente de Projetos de Engenharia.; 

III – Seção de Manutenção – SMAN.  

Art. 113.  Ao Chefe do Núcleo de Manutenção e Projetos de 
Engenharia compete gerir e executar as atividades 
administrativas da unidade, além de desempenhar out ras 
atividades decorrentes da função. 

Art. 114.  Ao Assistente de Projetos de Engenharia compete 
prestar auxílio ao Chefe do Núcleo em suas atribuiç ões bem 
como: auxiliar no planejamento, elaboração, gerenci amento, 
fiscalização e monitoramento de projetos e obras de  engenharia; 
inspecionar e avaliar os imóveis utilizados pelo Tr ibunal, 
além de especificar sistemas, equipamentos, materia is e 
componentes que compõem as edificações. 

Art. 115.  À Seção de Manutenção compete planejar, gerenciar e 
executar a manutenção preditiva, preventiva e corre tiva dos 
imóveis, mobiliário e equipamentos (exceto veículos  e bens de 
informática), além de gerenciar e controlar as fatu ras de 
energia elétrica em média tensão. Compete ainda aux iliar a 
execução da manutenção preditiva, preventiva e corr etiva dos 
imóveis, mobiliário e equipamentos (exceto veículos  e bens de 
tecnologia da informação), bem como executar as ati vidades 
ligadas ao funcionamento dos imóveis (exceto as ati vidades 
ligadas à segurança institucional e à tecnologia da  
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informação).  

Art. 116.   Ao Chefe da Seção de Manutenção compete gerir e 
executar as atividades técnicas e administrativas, além de 
desempenhar outras atividades decorrentes da função .  

 

Seção IX 

Coordenadoria de Material e Logística - CML 

Art. 117. À Coordenadoria de Material e Logística compete 
planejar e coordenar as atividades relativas à admi nistração 
e controle de materiais permanentes e de consumo e à logística 
de transporte de materiais e de pessoas. 

Art. 118. Integram a Coordenadoria de Material e Logística: 

I - Coordenador; 

II - Assistente de Coordenador; 

III - Setor de Registro Patrimonial - SREGP; 

IV - Setor de Almoxarifado - SALM; 

V – Núcleo de Compras – NCOMP; 

VI – Núcleo de Conservação do Ambiente de Trabalho e Transporte 
– NCATT. 

Art. 119. Ao Coordenador compete gerir a Coordenadoria de 
Material e Logística, além de desempenhar outras at ividades 
decorrentes do exercício do cargo. 

Art. 120. Ao Assistente de Coordenador compete prestar auxíli o 
ao Coordenador em suas atribuições e desempenhar ou tras funções 
inerentes à competência da unidade. 

Art. 121. Ao Setor de Registro Patrimonial - SREGP compete 
realizar as atividades relativas ao tombamento, reg istro e 
controle dos bens patrimoniais do Tribunal, assim c omo manter 
atualizado o inventário dos bens. 

Art. 122. Ao Setor de Almoxarifado - SALM compete promover a 
gestão e controle do estoque de materiais; efetuar o 
atendimento regular às unidades administrativas do Tribunal; 
zelar pela perfeita conservação do material sob sua  guarda, em 
observância às normas legais de estocagem e de admi nistração 
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de almoxarifado. 

Art. 123. Ao Núcleo de Compras - NCOMP compete instruir 
processos para aquisições de materiais e contrataçõ es de 
serviços; prestar apoio às pesquisas de preços prat icados no 
mercado e contratados por outros órgãos públicos; d ar apoio à 
gestão dos processos de aquisição de bens e serviço s e/ou 
renovações contratuais.  

Art. 124.  Integram o Núcleo de Compras:  

I – Chefe de Núcleo;  

II – O Setor de Pesquisa e Análise de Preços – SPAP  

Art. 125 . Ao Chefe de Núcleo compete gerir e executar as 
atividades administrativas do Núcleo de Compras, al ém de 
desempenhar outras atividades decorrentes da função . 

Art. 126. AO Setor de Pesquisa e Análise de Preços compete 
realizar pesquisas de preços e mercado para composi ção de 
preços referenciais de bens e serviços; elaborar ma pas 
comparativos de preços; receber e analisar proposta s de 
fornecimento de materiais ou prestação de serviços nos 
processos de compras diretas e apoiar no processo d e tomada de 
decisão nas aquisições de bens e serviços. 

Art. 127 . Ao Núcleo de Conservação do Ambiente de Trabalho e 
Transporte - NCATT compete planejar, coordenar, ori entar, 
acompanhar e controlar a execução das atividades de  limpeza, 
recepção, copa, jardinagem, telefonia, transporte, energia, 
água tratada e dedetização; supervisionar o funcion amento, em 
conjunto com os gestores das unidades judiciárias d o primeiro 
grau de jurisdição, a operacionalização dos serviço s 
terceirizados; realizar a gestão orçamentária dos c ontratos da 
área de conservação de ambiente e transporte.   

Art. 128.  Integram o Núcleo de Conservação do Ambiente de 
Trabalho e Transporte: 

I – Chefe de Núcleo;  

II – Setor de Acompanhamento e Fiscalização de Cont ratos - 
SAFC; 

II – Setor de Preparação para Pagamentos - SPP. 

Art. 129 . Ao Chefe de Núcleo compete gerir e executar as 
atividades administrativas do Núcleo de Conservação  do 
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Ambiente de Trabalho e Transporte, além de desempen har outras 
atividades decorrentes da função. 

Art. 130 . Ao Setor de Acompanhamento e Fiscalização de 
Contratos compete controlar a execução das atividad es 
relacionados à área de conservação de ambientes e t ransportes; 
fiscalizar a execução dos contratos; receber e conf erir as 
faturas dos contratos de terceirização; elaborar Te rmos de 
Referência relativos aos contratos de sua área de a tuação; 
atestar a realização dos serviços. 

Art. 131 . Ao Setor de Preparação para Pagamentos compete 
controlar a vigência dos contratos em execução e se us termos 
aditivos; manter cronograma de renovação de contrat os; 
controlar os prazos contratuais; receber, conferir e anexar 
todos os documentos relativos à execução dos contra tos; 
encaminhar à unidade competente questões relativas à 
prorrogação de contratos e abertura de nova licitaç ão; receber 
e conferir as faturas mensais. 

 

Seção X 

Secretaria de Orçamento e Finanças - SOF 

Art. 132.  À Secretaria de Orçamento e Finanças compete 
coordenar o planejamento e a execução orçamentária e financeira 
e realizar a contabilidade do Tribunal, observadas as regras 
emanadas dos órgãos centrais de administração orçam entária, 
financeira e contábil. 

Art. 133.  Integram a Secretaria de Orçamento e Finanças: 

I – Secretário;  

II – Assistente de Secretário; 

III – Seção de Contabilidade - SECONT; 

IV – Seção de Empenho e Programação Orçamentária – SEPO; 

V – Seção de Pagamento de Bens e Serviços – SPBS; 

VI – Setor de Controle Tributário – SECOT. 

Art. 134.  Ao Secretário de Orçamento e Finanças compete 
planejar e gerir as atividades de orçamento e finan ças; 
elaborar e publicar o Relatório de Gestão Fiscal, b em como os 
demais relatórios exigidos pelo Conselho Nacional d e Justiça 
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e outros órgãos superiores, além de desempenhar out ras 
atividades decorrentes do exercício do cargo. 

Art. 135.  Ao Assistente de Secretário compete prestar auxíli o 
ao Secretário nas suas atribuições e desempenhar ou tras funções 
inerentes à competência da unidade. 

Art. 136.  À  Seção de Contabilidade compete manter a 
fidedignidade dos registros dos atos e fatos de ges tão 
orçamentária, financeira e patrimonial; apropriar e  pagar a 
folha de pagamento de pessoal; elaborar a Declaraçã o do Imposto 
de Renda Retido na Fonte – DIRF e a declaração mens al do ISSQN; 
contabilizar as avaliações, depreciações e amortiza ções dos 
bens imóveis e móveis, bem como a utilização dos ma teriais de 
consumo; analisar as planilhas de custos dos serviç os que 
envolvem mão de obra terceirizada, além de outras f unções 
inerentes à competência da unidade. 

Art. 137.  À Seção de Empenho e Programação Orçamentária comp ete 
elaborar a proposta orçamentária do Tribunal e as s olicitações 
de créditos adicionais; emitir as notas de empenho relativas 
à execução das despesas; acompanhar a evolução da e xecução do 
orçamento, além de outras funções inerentes à compe tência da 
unidade. 

Art. 138.  À Seção de Pagamento de Bens e Serviços compete 
realizar os pagamentos dos fornecedores de bens e s erviços em 
geral, das diárias a magistrados, servidores e cola boradores 
eventuais, dos honorários periciais e dos precatóri os e 
requisições de pequeno valor, além de outras funçõe s inerentes 
à competência da unidade. 

Art. 139.  Ao Setor de Controle Tributário compete analisar a  
legislação quanto à retenção e o recolhimento dos t ributos 
incidentes sobre os pagamentos de bens e serviços e m geral, 
além de auxiliar a Seção de Pagamento de Bens e Ser viços. 

 

Seção XI 

Secretaria de Gestão de Pessoas - SGPE 

Art. 140.  À Secretaria de Gestão de Pessoas compete elaborar  
e divulgar diretrizes e políticas na área de gestão  de pessoas 
e saúde ocupacional em consonância com o Planejamen to 
Estratégico Institucional; planejar e executar as a tividades 
operacionais relacionadas à gestão de pessoas no âm bito do TRT 
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da 24ª Região e gerenciar os recursos orçamentários  destinados 
ao pagamento de pessoal e benefícios. 

Art. 141.  Integram a Secretaria de Gestão de Pessoas: 

I – Secretário; 

II – Assistente de Secretário; 

III - Coordenadoria de Cadastro e Remuneração de Pe ssoal – 
CCRP; 

IV - Núcleo de Saúde e Programas Assistenciais - NS PAS; 

V - Núcleo de Desenvolvimento Humano – NDH; 

VI – Seção de Legislação de Pessoal – SLP.  

Art. 142. Ao Secretário da Secretaria de Gestão de Pessoas 
compete o planejamento e gestão das atividades de c ompetência 
da unidade, além de desempenhar outras funções deco rrentes do 
exercício do cargo. 

Art. 143. Ao Assistente de Secretário compete auxiliar o 
Secretário em todas as atividades relativas à gestã o da 
Secretaria de Gestão de Pessoas. 

Art. 144. À  Coordenadoria de Cadastro e Remuneração de Pesso al 
compete coordenar o processo de gestão das atividad es 
relacionadas à identificação e cadastro de pessoal,  bem como 
todos os atos pertinentes à vida funcional dos serv idores; 
gerir e executar as atividades de elaboração de fol has de 
pagamento e recolhimentos, necessários à apropriaçã o e ao 
pagamento de pessoal; coordenar a elaboração da Rel ação Anual 
de Informações Sociais – RAIS; transmitir informaçõ es 
cadastrais e de folhas de pagamento ao Sistema de E scrituração 
Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e T rabalhistas 
- e-Social; realizar projeções constantes e atualiz adas dos 
gastos previstos para todo o exercício financeiro, com os 
elementos necessários à solicitação de créditos adi cionais e 
à própria elaboração do orçamento anual; elaborar e  encaminhar, 
aos órgãos competentes, os demonstrativos de Acompa nhamento 
das Despesas com Pessoal (ADP); expedir o demonstra tivo de 
rendimentos pagos aos servidores, magistrados, inat ivos e 
pensionistas; elaborar a Declaração do Imposto de R enda Retido 
na Fonte (DIRF). 

Art. 145.  Integram a Coordenadoria de Cadastro e Remuneração  
de Pessoal: 
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I – Coordenador;  

II – Núcleo de Apoio à Coordenadoria de Cadastro e Remuneração 
de Pessoal – NACCRP; 

III - Setor de Remuneração de Magistrados – SRM; 

IV - Setor de Remuneração de Servidores – SRS; 

V - Setor de Estágio e Frequência – SEF; 

VI - Setor de Registros Funcionais de Servidores – SRFS. 

Art. 146. Ao Coordenador compete gerir e executar atividades 
específicas da Coordenadoria de Cadastro e Remunera ção de 
Pessoal, além de desempenhar outras funções decorre ntes do 
exercício do cargo. 

Art. 147. Ao Núcleo de Apoio à Coordenadoria de Cadastro e 
Remuneração de Pessoal compete auxiliar o Coordenad or em todas 
as atividades relativas à gestão da Coordenadoria; gerenciar 
a identificação e cadastro de servidores; gerir os registros 
dos assentamentos funcionais de servidores ativos, inativos e 
pensionistas; coordenar as atividades relacionadas a tempo de 
serviço, férias, afastamentos, remoção, cedência e outros de 
sua competência; expedir certidão de tempo de contr ibuição e 
outras de conteúdo mais complexo; gerenciar process os de 
aposentadorias e pensões, cedências, remoções, exer cício 
provisório, comissionamento e redistribuição; geren ciar o 
processo de recadastramento de servidores ativos, i nativos e 
pensionistas; gerenciar a expedição de carteiras de  identidade 
funcional; gerenciar o registro das fichas de admis são, 
aposentadoria, pensão e desligamento de servidores em sistema 
específico do TCU; confeccionar os quadros, planilh as e tabelas 
a serem publicados ou encaminhados a outros órgãos;  elaborar 
relatórios estatísticos e de atividades, relativos aos 
registros funcionais de servidores; informar os pro cessos de 
natureza administrativa relativos a assuntos de sua  
competência e de maior complexidade. 

Art. 148. Ao Chefe do Núcleo de Apoio à Coordenadoria de 
Cadastro e Remuneração de Pessoal compete gerir e e xecutar as 
atividades administrativas da unidade, além de dese mpenhar 
outras atividades decorrentes da função. 

Art. 149. Ao Setor de Remuneração de Magistrados compete 
executar as atividades e cálculos necessários ao pa gamento dos 
magistrados e juízes classistas inativos; gerenciar  e executar 
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os procedimentos relativos ao cadastro dos magistra dos; 
coordenar e executar as atividades relacionadas com  a apuração 
e registro de tempo de serviço dos magistrados e ju ízes 
classistas inativos; lavrar certidões de tempo de s erviço e de 
contribuição previdenciária dos magistrados e juíze s 
classistas inativos; registrar em sistema específic o do TCU as 
fichas de admissão, aposentadoria, pensão e desliga mento de 
magistrados; expedir carteira de identidade funcion al dos 
magistrados; elaborar, anualmente, a lista de antig uidade dos 
juízes titulares de Vara e substitutos; comunicar, 
antecipadamente, à Coordenadoria de Gestão de Pesso as os casos 
de aposentadoria compulsória de magistrados; sistem atizar e 
manter atualizadas as anotações financeiras individ uais dos 
magistrados e juízes classistas inativos. 

Art. 150. Ao Setor de Remuneração de Servidores compete 
realizar atividades específicas de elaboração das f olhas de 
pagamento mensais e suplementares; registrar no Sis tema de 
Gerenciamento de Gestão de Pessoas os fatos da vida  funcional 
dos servidores ativos, inativos e pensionistas, que  tenham 
reflexos financeiros; calcular o custeio previdenci ário; 
instruir processos diversos de informações financei ras; 
gerenciar e efetuar os procedimentos relativos às c onsignações 
em folha de pagamento; controlar o cadastro de depe ndentes 
para efeito de dedução no imposto de renda; manter as tabelas 
de vencimentos e de tributos atualizadas; efetuar o s cálculos 
e os lançamentos manuais que se fizerem necessários  ao 
pagamento de pessoal; proceder aos cálculos em proc essos 
concernentes à concessão de aposentadoria, auxílio- funeral, 
auxílio-natalidade, auxílio-reclusão e concessão de  pensão por 
morte; conferir os lançamentos referentes ao auxíli o-
alimentação, auxílio- transporte, assistência pré-e scolar e 
plano de saúde; registrar as progressões e promoçõe s 
funcionais. 

Art. 151. Ao Setor de Estágio e Frequência compete coordenar 
e efetuar as atividades relacionadas com a identifi cação, 
registro, frequência, controle e desligamento dos e stagiários 
no âmbito do Tribunal, bem como ao pagamento da bol sa-estágio; 
acompanhar as atividades desenvolvidas pelo Agente Integrador 
contratado para a seleção e recrutamento dos estagi ários; 
controlar o processo de contratação do Agente Integ rador; 
instruir e gerenciar expedientes pertinentes aos co ntroles de 
frequência dos servidores. 

Art. 152. Ao Setor de Registros Funcionais de Servidores 
compete promover averbações de todos os atos pertin entes à 
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vida funcional dos servidores que não impliquem em efeitos 
financeiros ou estejam afetos às atribuições especí ficas de 
outra unidade; executar os registros dos assentamen tos 
funcionais de servidores ativos, inativos e pension istas; 
efetuar as atividades relacionadas a tempo de servi ço, férias, 
afastamentos, remoção, cedência e outros de sua com petência e 
que não impliquem efeitos financeiros; lavrar certi dões e 
declarações de mero expediente com base nos dados d os assentos 
cadastrais dos servidores; executar os processos de  
aposentadoria; informar os processos de natureza 
administrativa, relativos a assuntos de sua competê ncia; 
manter atualizado o cadastro de endereços de servid ores ativos, 
inativos e pensionistas; efetuar o registro das fic has de 
admissão, aposentadoria, pensão e desligamento de s ervidores 
em sistema específico do TCU;  executar o processo 
recadastramento de servidores ativos, aposentados e  
pensionistas;  dar suporte na confecção dos quadros , planilhas 
e tabelas a serem publicados ou encaminhados a outr os órgãos. 

Art. 153. Ao Núcleo de Saúde e Programas Assistenciais compet e 
prestar atendimento médico e odontológico aos magis trados e 
servidores; propor e executar atividades e programa s de 
prevenção e promoção de saúde, alinhados às necessi dades 
evidenciadas em dados de absenteísmo, exames periód icos e 
atendimentos relacionados; realizar as atividades i nerentes ao 
Programa de Controle da Saúde Ocupacional e Prevenç ão de Riscos 
Ambientais; gerenciar os benefícios e programas ass istenciais 
mantidos pelo Tribunal; coordenar ações referentes à higiene 
e segurança do trabalho e à qualidade de vida; geri r os 
contratos e convênios firmados com operadoras de pl anos de 
saúde e outros prestadores de serviços especializad os na área 
de saúde.  

Art. 154.  Integram o Núcleo de Saúde e Programas Assistencia is: 

I – Chefe de Núcleo;  

II - Setor de Qualidade de Vida - SQV. 

Art. 155. Ao Chefe do Núcleo de Saúde e Programas Assistencia is 
compete gerir e executar as atividades administrati vas da 
unidade, além de desempenhar outras atividades deco rrentes da 
função. 

Art. 156. Ao Setor de Qualidade de Vida compete desenvolver 
ações e programas voltados à qualidade de vida no a mbiente de 
trabalho, alinhados às necessidades institucionais;  gerenciar 
os benefícios e programas assistenciais mantidos pe lo 
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Tribunal; gerir os contratos e convênios firmados c om 
operadoras de planos de saúde e outros prestadores de serviços 
especializados na área de saúde.  

Art. 157. Ao Núcleo de Desenvolvimento Humano compete gerir e  
executar ações de gestão de pessoas de forma alinha da aos 
objetivos estratégicos institucionais e da Justiça do 
Trabalho; estabelecer as diretrizes para a inserção  do servidor 
no ambiente de trabalho; sugerir políticas de aspec tos 
motivacionais e de reconhecimento; efetuar os proce dimentos 
relativos ao Programa de Avaliação de Desempenho do s 
Servidores; coordenar ações relacionadas ao desenvo lvimento de 
pessoas, gestão por competências e gestão de mudanç as. 

Art. 158. Ao Chefe do Núcleo de Desenvolvimento Humano compet e 
gerir e executar as atividades administrativas da u nidade, 
além de desempenhar outras atividades decorrentes d a função. 

Art. 158-A. À Seção de Legislação de Pessoal compete acompanhar  
a edição das normas e jurisprudência relativa à áre a de gestão 
de pessoas; emitir pareceres nos processos relacion ados aos 
direitos e deveres dos servidores e magistrados; in struir os 
recursos de sua competência; atender a consultas re lativas à 
legislação de pessoal; providenciar o expediente de  
aposentadoria compulsória; subsidiar o gestor da un idade de 
Gestão de Pessoas em todos os assuntos que implique m análise 
de legislação de pessoal ou de outra natureza que s ejam de 
atribuição da unidade de Gestão de Pessoas. 

 

Seção XII 

Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicaçõ es - SETIC 

Art. 159.  À Secretaria de Tecnologia da Informação e 
Comunicações compete planejar ações visando o alinh amento 
estratégico da SETIC ao Planejamento Estratégico do  TRT; 
gerenciar a governança e a gestão de TI; gerenciar recursos de 
software e hardware; Gerenciar os serviços e o aten dimento aos 
usuários; gerenciar a infraestrutura de rede e de 
microinformática das unidades do TRT24; gerência de  aquisições 
e contratações de soluções de TI; gerenciar as ativ idades 
previstas nas Políticas de Contratação de Bens e Se rviços de 
TIC sob responsabilidade das unidades subordinadas à SETIC; 
gerência da Política de Segurança da Informação; ge rência e 
execução de projetos de software, rede de dados, ba nco de dados 
e infraestrutura básica. 
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Parágrafo único. A Secretaria de Tecnologia da Informação e 
Comunicações é vinculada institucionalmente à Presi dência. 

Art. 160. Integram a Secretaria de Tecnologia da Informação e  
Comunicações: 

I - Secretário; 

II - Divisão de Governança e Gestão de TIC - DGGTIC ; 

III - Divisão de Proteção de Dados e Segurança da I nformação 
-   DPDSEG; 

IV - Divisão de Infraestrutura de TIC - DITIC; 

V - Núcleo de Sistemas de Informação - NSI; 

VI - Núcleo de Microinformática e Suporte ao Usuári o - NMSU. 

Art. 161. Ao Secretário compete gerir a Secretaria de 
Tecnologia da Informação e Comunicações, além de de sempenhar 
outras funções decorrentes do exercício do cargo. 

Art. 162. À Divisão de Governança e Gestão de TIC compete 
Assessorar a Secretaria de Tecnologia da Informação  e 
Comunicações na aplicação das melhores práticas de 
Planejamento e gestão, orçamentária, aquisições e c ontratações 
de soluções, projetos e processos de trabalho, gest ão de 
capacitação, comunicação e divulgação; implantar e gerenciar 
os controles e métricas de governança e gestão de T IC; elaborar 
relatórios de desempenho e uso de TIC; assessorar a  Secretaria 
de Tecnologia da Informação no cumprimento de inici ativas 
nacionais. 

Art. 163. Integram a Divisão de Governança e Gestão de TIC: 

I – Chefe de Divisão; 

II - Setor de Apoio a Projetos de TIC – SPTIC; 

III - Setor de Apoio a Contratações de TIC – SACTIC ; 

IV - Setor de Fiscalização de Contratos de TIC – SF CTIC; 

V - Setor de Apoio a Processos e iniciativas Nacion ais. 

Art. 164.  Ao Chefe de Divisão de Governança e Gestão de TIC 
compete o planejamento e gestão da unidade, além de  desempenhar 
outras funções decorrentes do exercício do cargo. 
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Art. 165. Ao Setor de Apoio a Projetos de TIC – SPTIC compete  
assessorar as unidades internas da SETIC na prepara ção e 
documentação dos projetos, planejamento e no contro le da 
execução; coordenar e auditar o gerenciamento de pr ogramas, 
projetos e ações de tecnologia da informação, bem c omo o 
lançamento das informações nas ferramentas de geren ciamento e 
confecção dos planos táticos e orçamentários. 

Art. 166. ao Setor de Apoio a Contratações de TIC - SACTIC 
compete assessorar a Secretaria de Tecnologia da In formação e 
Comunicações e suas unidades internas na instrução dos 
processos de contratações de bens e serviços de TIC ; auxiliar 
a elaboração de documentos de oficialização de dema ndas, 
estudos técnicos preliminares e termos de referênci as/projeto 
básico; garantir a conformidade dos documentos dos processos 
de contratações de bens e serviços de TIC; promover  o 
acompanhamento do Plano de Contratações de TIC; coo rdenar a 
tramitação dos processos administrativos relativos a 
contratações de bens e serviços de TIC. 

Art. 167. Ao Setor de Fiscalização de Contratos de TIC - SFCT IC 
compete coordenar a fiscalização dos contratos de T I; analisar 
conformidade na execução dos contratos, 
substituição/cancelamento de itens, atrasos de entr egas; 
informar o gestor dos contratos das irregularidades  apuradas 
e solicitar a notificação da contratada; receber e conferir 
documentos exigidos nos contratos; acompanhar a reg ularidade 
de certidões fiscal, trabalhista e previdenciária; 
verificar/corrigir pagamentos pendentes; promover a  
prorrogação de contratos; executar atividades de 
transição/encerramento de contratos; promover o rec ebimento 
provisório e definitivo; preparar a liquidação de n otas fiscais 
e encaminhar para pagamento.  

Art. 168. Ao Setor de Apoio a Processos e iniciativas Naciona is 
compete acompanhar as iniciativas nacionais do Pode r 
Judiciário ou órgãos superiores e prospectar oportu nidades de 
inovação e desenvolvimento de projetos; identificar  as 
demandas oriundas dos instrumentos de planejamento estratégico 
do Poder Judiciário e promover seu alinhamento aos instrumentos 
locais; propor à instância local de Governança de T IC as 
providências necessárias ao atendimento das eventua is demandas 
oriundas de iniciativas nacionais; atuar na gestão de projetos 
nacionais ou projetos locais derivados das iniciati vas 
nacionais; promover o alinhamento das iniciativas n acionais às 
locais, especialmente no que diz respeito aos plano s táticos 
de TIC; manter a instância de Governança de TIC loc al informada 
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sobre desenvolvimento das iniciativas nacionais no âmbito do 
TRT24; promover a transparência e a publicidade das  
providências locais adotadas em relação ao atendime nto das 
iniciativas nacionais; atuar no mapeamento de proce ssos de 
trabalho nacionais ou locais derivados das iniciati vas 
nacionais. 

Art. 169. À Divisão de Proteção de Dados e Segurança da 
Informação compete a Gestão de privacidade e segura nça da 
informação, pelo monitoramento das soluções tecnoló gicas e dos 
dados coletados, armazenados e manipulados na ativi dade 
jurisdicional, por meio do Planejamento, execução e  
gerenciamento do sistema de proteção de dados no ór gão; gerir 
ações preventivas e corretivas para garantir proteç ão aos 
dados, segurança, continuidade e disponibilidade co m níveis de 
risco aceitáveis para o negócio; auxiliar o Comitê de Segurança 
da Informação e ao Comitê Gestor de Proteção de Dad os Pessoais 
na elaboração de normas e políticas, bem como garan tir a 
conformidade dos serviços com normas já definidas; gerir de 
políticas e processos de trabalho para Proteção dos  Dados e 
Segurança da Informação, incluindo: proteção aos da dos, 
riscos, ativos e acessos, continuidade de negócios,  incidentes 
de segurança e/ou violação de dados, e assuntos cor relatos; 
orientar entes e autoridades internos e externos no s temas que 
se referem à proteção de dados e à segurança da inf ormação; 
orientar o público interno de práticas e procedimen tos 
adequados para a proteção de dados pessoais e segur ança da 
informação; divulgar, orientar e atender solicitaçõ es externas 
relativas aos dados, à privacidade e à segurança da  informação; 
receber comunicações da autoridade nacional de prot eção de 
dados e adotar providências; realizar estudos para aquisições 
de soluções ou contratação de serviços de segurança  da 
informação; auxiliar na fiscalização de contratos d e segurança 
da informação. 

Art. 170. Integram a Divisão de Proteção de Dados e Segurança  
da Informação: 

I – Chefe de Divisão; 

II - Setor de Segurança Cibernética – SSC. 

Art. 171.  Ao Chefe de Divisão de Proteção de Dados e Seguran ça 
da Informação compete o planejamento e gestão da un idade, além 
de desempenhar outras funções decorrentes do exercí cio do 
cargo. 

Art. 172. Ao Setor de Segurança Cibernética - SSC compete o 
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apoio técnico à Divisão de Proteção de Dados e Segu rança da 
Informação na elaboração de políticas e normas util izando ciclo 
PDCA para garantir a evolução na proteção e seguran ça conforme 
tecnologias utilizadas e implantadas na instituição ; 
utilização de ferramentas, processos e técnicas par a 
identificação, avaliação, controle, resposta e regi stro de 
lições aprendidas na detecção de incidentes de modo  a garantir 
a privacidade e a proteção das informações do TRT24 , evitando 
vazamento ou perda de informações e preservando a p rivacidade 
dos usuários internos e externos; auxiliar e acompa nhar a 
execução dos testes de continuidade de TIC, sugerin do melhorias 
e revisões dos procedimentos técnicos de contingênc ia quando 
necessários; realizar análises periódicas de riscos  para 
apontar ações e prioridades relacionadas à proteção  de dados 
e segurança da informação; auxiliar na implementaçã o e 
acompanhamento dos controles e soluções de privacid ade e 
segurança da informação nos ambientes do TRT24; aco mpanhar e 
gerenciar demandas relativas a aquisições ou contra tações de 
serviços ou soluções de privacidade e segurança da informação; 
acompanhar a aderência dos aspectos operacionais do s sistemas 
e infraestrutura correlatas aos normativos, polític as e 
processos de Proteção aos Dados e Segurança da Info rmação; 
realizar auditorias e investigações no ambiente de TI; analisar 
e propor a utilização de novas tecnologias de segur ança da 
Informação; realizar testes de vulnerabilidade no a mbiente de 
TI; propor, implementar e administrar soluções de b ackup dos 
equipamentos centrais da rede e serviços. 

Art. 173. À Divisão de Infraestrutura de TIC - DITIC compete 
planejar, implementar, monitorar e manter em funcio namento a 
infraestrutura de hardware, software e telecomunica ções 
necessária para a disponibilização dos serviços de Tecnologia 
da Informação e Comunicações, compreendendo ambient es dos 
Datacenters principal e backup, ambientes de proces samento de 
dados localizados nos Fóruns Trabalhistas, Varas do  Trabalho, 
Postos Avançados e Varas Itinerantes, ativos de red e, 
equipamentos e links de comunicação de dados, equip amentos e 
rede de armazenamento de dados, equipamentos servid ores de 
rede, físicos, virtualizados e containerizados, e s eus 
sistemas operacionais, links de internet e conectiv idade a 
serviços externos, bem como disponibilização de ser viços do 
TRT24 na rede mundial; garantir a capacidade, desem penho e 
disponibilidade dos itens de infraestrutura de TIC do TRT24; 
atender às orientações e recomendações do CSJT, nas  atividades 
relacionadas à infraestrutura do sistema PJe e seus  sistemas 
satélites, bem como a demais sistemas nacionais 
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disponibilizados; atender às demandas de infraestru tura do PJe 
e seus satélites, originadas das áreas responsáveis  pela 
sustentação do sistema; implementar e garantir a ap licação das 
políticas de Segurança da Informação; planejar e el aborar os 
estudos e especificações técnicas necessárias para as 
aquisições e contratações de bens e serviços relaci onados à 
infraestrutura de TIC; realizar estudos para aquisi ções de 
soluções ou contratação de serviços relacionados a 
infraestrutura de TI; auxiliar na fiscalização de c ontratos de 
serviços relacionados a infraestrutura de TI. 

Art. 174. Integram a Divisão de Infraestrutura de TIC: 

I – Chefe de Divisão; 

II - Setor de Infraestrutura de Redes e Administraç ão de Dados 
- SIRAD; 

III - Setor de Infraestrutura de Aplicações - SIAP.  

Art. 175.  Ao Chefe de Divisão de Infraestrutura de TIC compe te 
o planejamento e gestão da unidade, além de desempe nhar outras 
funções decorrentes do exercício do cargo. 

Art. 176. Ao Setor de Infraestrutura de Redes e Administração  
de Dados compete assessorar a divisão em suas atrib uições; 
planejar, implementar, monitorar e administrar os b ancos de 
dados necessários aos serviços de Tecnologia da Inf ormação e 
Comunicações; planejar, implementar e executar os 
procedimentos de cópias de segurança das informaçõe s 
armazenadas nos datacenters do TRT24; participar na  elaboração 
e implementar as rotinas do Plano de Continuidade d e Negócios 
do TRT24 relacionadas aos serviços de bancos de dad os; 
administrar e garantir a capacidade, desempenho e 
disponibilidade de equipamentos e redes de armazena mento de 
dados; atender às orientações e recomendações do CS JT, nas 
atividades relacionadas aos serviços de bancos de d ados do 
sistema PJe e seus sistemas satélites, bem como a d emais 
sistemas nacionais disponibilizados; interagir com a área de 
desenvolvimento de sistemas do TRT24, mantendo as b ases de 
dados necessárias à disponibilização das aplicações  
desenvolvidas pelo TRT24, bem como orientar os dese nvolvedores 
na adoção das melhores práticas que contribuam com a garantia 
da capacidade, desempenho e disponibilidade das apl icações. 

Art. 177. Ao Setor de Infraestrutura de Aplicações compete 
assessorar a divisão em suas atribuições; planejar,  
implementar, monitorar e administrar os servidores de 
aplicação necessários para a disponibilização dos s erviços de 
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Tecnologia da Informação e Comunicações; administra r e 
garantir a capacidade, desempenho e disponibilidade  dos 
servidores de aplicação; atender às orientações e 
recomendações do CSJT, nas atividades relacionadas aos 
servidores de aplicação do sistema PJe e seus siste mas 
satélites, bem como a demais sistemas nacionais 
disponibilizados, incluindo atualizações e correçõe s 
disponibilizadas; interagir com a área de desenvolv imento de 
sistemas do TRT24, mantendo os recursos necessários  à 
disponibilização das aplicações desenvolvidas pelo TRT24, bem 
como orientar os desenvolvedores na adoção das melh ores 
práticas que contribuam com a garantia da capacidad e, 
desempenho e disponibilidade das aplicações; garant ir a 
segurança da informação nos servidores de aplicação  
utilizados, corrigindo falhas e vulnerabilidades.  

Art. 178. Ao Núcleo de Sistemas de Informação - NSI compete 
executar as atividades previstas nas Políticas de 
gerenciamento do Desenvolvimento e Manutenção de So ftware do 
TRT24; gerenciamento de Demandas de TIC, no âmbito de suas 
competências; planejamento e coordenação de projeto s de 
sistemas de informação; coordenar a obtenção de inf ormações 
gerenciais para que os usuários específicos consiga m utilizar 
de maneira administrativa os dados dos sistemas; pl anejar e 
gerenciar os processos de trabalho relativos ao 
desenvolvimento e à manutenção de software; planeja r e 
gerenciar a arquitetura de sistemas utilizada pelos  sistemas 
do regional; planejar e gerenciar as atividades de manutenção 
de serviços e de sistemas de informação; coordenar a integração 
entre as atividades de desenvolvimento de aplicativ os e 
serviços na internet e intranet; planejar ações vis ando 
oferecer serviços de TIC que permitam ao público ex terno o 
acesso à Justiça; planejar ações visando promover a  integração 
e constante atualização dos sistemas de informação;  alocar 
recursos humanos para os projetos executados pela s eção; 
planejar a gestão do conhecimento relativa à sua ár ea de 
atuação, oferecendo aos usuários, quando necessário , 
documentos, guias e outras ferramentas para melhor utilização 
dos sistemas de informação; realizar estudos para a quisições 
de soluções ou contratação de serviços relacionados  a sistemas 
de informação; auxiliar na fiscalização de contrato s de 
serviços relacionados a sistemas de informação.  

Art. 179. Integram o  Núcleo de Sistemas de Informação - NSI : 

I – Chefe de Núcleo; 
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II - Setor de Desenvolvimento de Sistemas - SDS; 

III - Setor de Operação e Sustentação a Sistemas - SOSI; 

IV - Setor de Informações Gerenciais - SIG. 

Art. 180.  Ao Chefe do Núcleo de Sistemas de Informação compe te 
o planejamento e gestão da unidade, além de desempe nhar outras 
funções decorrentes do exercício do cargo. 

Art. 181. Ao Setor de Desenvolvimento de Sistemas compete 
assessorar o Núcleo em suas atribuições; planejar e  monitorar 
versionamento para os sistemas de informação desenv olvidos; 
coordenar e executar projetos de desenvolvimento de  sistemas 
de informação; coordenar a integração entre sistema s 
desenvolvidos no TRT24; coordenar a atualização dos  sistemas 
de informação desenvolvidos pelo setor; definir açõ es para 
garantir a adaptação de sistemas para clientes port adores de 
necessidades especiais; desenvolver os serviços par a 
publicadores dos portais da internet e intranet; pl anejar 
padrões de arquitetura de softwares desenvolvidos n o TRT24 ou 
por serviço de desenvolvimento de software; gerenci ar e 
subsidiar os desenvolvedores na utilização da arqui tetura 
adotada pelo SSI; manter documentação da utilização  dos 
diversos componentes de arquitetura de software pel as 
aplicações em desenvolvimento ou operação; atuar ju nto a 
equipes de desenvolvimento remoto para unir esforço s na entrega 
de melhorias/funcionalidades e/ou o que for necessá rio para 
evolução de sistemas nacionais; planejar necessidad es de 
servidores de aplicação para os projetos de softwar es de 
responsabilidade da SSI, apresentando soluções de p lataforma 
de aplicações; apresentar à SSI as necessidades de arquitetura 
para solicitação de providências de aquisição à dir etoria. 

Art. 182. Ao Setor de Operação e Sustentação a Sistemas compe te 
assessorar o Núcleo em suas atribuições; atuar junt o às equipes 
mantenedoras dos sistemas nacionais, para resolver os 
incidentes destes e de sua plataforma; gerenciar as  demandas 
de requisições e incidentes para os sistemas constr uídos no 
TRT24, por fábrica de software; atender as demandas  de 
requisições e incidentes para os sistemas construíd os no TRT24, 
por equipe local; Analisar as necessidades das dema ndas 
recebidas pela SETIC para determinar a abrangência de unidades 
para criação de projetos de implantação de novas so luções de 
TI; Planejar projetos de soluções de TI que envolva m 
conhecimentos distribuídos unidades da SETIC; coord enar a 
integração entre as soluções das diferentes áreas d e 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO 
________________________________________________________________________________________ 
 

________________________________________________________________________________________ 

Republicada com as alterações das Resoluções Admini strativas nº 165/2022 
e 174/2022.  
 
 

conhecimento das unidades da SETIC; planejar ações para 
garantir a integração das soluções implantadas; ger enciar a 
distribuição e acompanhar a implantação de soluções  
disponibilizadas ao CSJT; Gerenciar a implantação n o TRT24 de 
soluções disponibilizadas pelo CSJT. 

Art. 183. Ao Setor de Informações Gerenciais compete assessor ar 
o Núcleo em suas atribuições; analisaras necessidad es 
recebidas pela SETIC relativas a informações gerenc iais para 
disponibilização de relatórios e painéis diversos; expor de 
maneira tecnológica, dados formatados obtidos dos v ários 
sistemas para análise da administração; atender as demandas de 
requisições e incidentes para os sistemas estatísti cos; 
gerenciar a implantação no TRT24 de soluções dispon ibilizadas 
pelo CSJT ou CNJ direcionadas a sistemas estatístic os. 

Art. 184. Ao Núcleo de Microinformática e Suporte ao Usuário 
- NMSU compete executar as atividades previstas nas  Políticas 
de Gerenciamento de Nível de Serviços de TIC; o Ger enciamento 
do Catálogo de Serviços de TIC; Gerenciamento de Co nfiguração 
e Ativos de Serviços de TIC; Gerenciamento de Micro informática; 
Gerenciamento de Mudanças de Serviços de TIC; Geren ciamento do 
Cumprimento de Requisições de Serviços de TIC, no â mbito de 
suas competências; Contratações de Bens e Serviços de TIC e, 
o Segurança da Informação e, o Controle de Acessos,  em escopo 
pertinente às áreas de atuação; planejar e executar  projetos 
de melhoria dos processos de atendimento aos usuári os; realizar 
estudos para aquisições de soluções ou contratação de serviços 
relacionados a microinformática ou suporte aos usuá rios; 
auxiliar na fiscalização de contratos de serviços r elacionados 
a microinformática ou suporte aos usuários; coorden ar e prestar 
apoio, quando necessário, à execução das atividades  previstas 
nas políticas sob responsabilidade do Setor de Gere nciamento 
da Central de Serviços; controlar o parque de micro informática 
do TRT24, subsidiando a SETIC no suprimento de dema ndas por 
hardware e software; definir, padronizar e manter a s 
configurações dos ativos que compõem o parque de 
microinformática do TRT24; planejar, atuar na, ou d elegar a 
execução de manutenção preventiva ou corretiva em e quipamentos 
de microinformática; prestar apoio técnico às demai s unidades 
da SETIC no âmbito de sua área de atuação; coordena r as 
atividades de suporte aos usuários de recursos comp utacionais 
do TRT24, garantindo a continuidade e otimização da s soluções 
adotadas em microinformática; planejar, delegar a e xecução ou 
atuar nas operações de logística de equipamentos de  TI de forma 
a atender a todas as unidades do TRT24; executar a gestão do 
conhecimento relativa a sua área de atuação, oferec endo aos 
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usuários, quando necessário, documentos, guias e ou tras 
ferramentas para melhor utilização dos equipamentos  e serviços 
disponibilizados. 

Art. 185. Integram o  Núcleo de Microinformática e Suporte ao 
Usuário - NMSU : 

I – Chefe de Núcleo; 

II - Setor de Gerenciamento da Central de Serviços – SGCS. 

Art. 186.  Ao Chefe do Núcleo de Microinformática e Suporte a o 
Usuário compete o planejamento e gestão da unidade,  além de 
desempenhar outras funções decorrentes do exercício  do cargo. 

Art. 187. Ao Setor de Gerenciamento da Central de Serviços - 
SGCS compete assessorar o Núcleo em suas atribuiçõe s; 
administrar o sistema de gestão de chamados de TI; executar as 
atividades previstas nas Políticas de Gerenciamento  da Central 
de Serviços de TIC; Gerenciamento de Incidentes de TIC; 
Gerenciamento de Cumprimento de Requisições de Serv iços de 
TIC; atender às requisições e incidentes dos usuári os de 
recursos computacionais do TRT24, solucionando-os d e acordo 
com os níveis de serviços estabelecidos; gerenciar os problemas 
relacionados aos serviços de TIC, coordenando os re cursos 
necessários para a identificação, a investigação e o 
diagnóstico de sua causa principal; atuar de forma proativa na 
prevenção de incidentes e de problemas, com vistas à eliminação 
ou redução de seus impactos; esclarecer as dúvidas apresentadas 
pelos usuários relacionadas aos serviços de TIC, co m o apoio 
das outras unidades da SETIC; gerenciar bases de in formações 
para atendimento ao usuário de acordo com os padrõe s definidos 
pela Seção de Microinformática e Suporte ao Usuário ; aprimorar 
indicadores visando a melhoria continuada dos servi ços 
disponibilizados pela CTIC; atuar, em conjunto com a Seção de 
Microinformática e Suporte ao Usuário, no processo 
contratações de bens e serviços de TIC, para itens pertinentes 
às atribuições do Setor; fornecer subsídios ao Núcl eo de 
Microinformática e Suporte ao Usuário para o planej amento de 
eventuais alterações em configurações de ativos de TIC, bem 
como zelar pela manutenção da conformidade aos padr ões 
adotados; gerenciar os serviços terceirizados relac ionados ao 
atendimento ao usuário; coordenar e prestar apoio, quando 
necessário, à operação da Central de Serviços do TR T24, de 
forma a garantir a qualidade do atendimento. 
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Seção XIII 

Escola Judicial – EJTRT 

Art. 188. A Escola Judicial é o Órgão do Tribunal Regional do  
Trabalho da 24ª Região responsável pela formação e 
aperfeiçoamento profissional de magistrados e servi dores, 
regida por Estatuto próprio.  

Art. 189.  Integram a Secretaria da Escola Judicial: 

I – Secretário;  

II – Seção de Apoio à Escola Judicial - SAEJ; 

III - Seção de Formação e Desenvolvimento de Magist rados - 
SFDM; 

IV - Seção de Formação e Desenvolvimento de Servido res – SFDS; 

V - Setor de Certificação, Informações e Apoio – SC IA. 

Art. 190 . Ao Secretário compete gerir as atividades de form ação 
continuada de magistrados e servidores; realizar a gestão 
pedagógica, gestão administrativa, gestão de pesqui sa e gestão 
orçamentária; assessorar a Direção na elaboração do  
Planejamento de Capacitação; dirigir as atividades 
administrativas e pedagógicas da Secretaria da Esco la 
Judicial; supervisionar os registros da Escola Judi cial; gerir 
os processos administrativos de contratação, convên ios e 
demais procedimentos inerentes às atividades de tre inamento e 
capacitação; realizar as atividades relacionadas à proposta 
orçamentária da Escola Judicial; efetuar o controle  das 
despesas realizadas pela Escola; supervisionar a el aboração de 
relatórios anuais e de final de gestão e desempenha r outras 
funções inerentes à formação e desenvolvimento prof issional de 
magistrados e servidores. 

Art. 191 . À Seção de Apoio à Escola Judicial compete assess orar 

o Secretário da Escola Judicial na gestão pedagógic a, 
administrativa, pesquisa e gestão orçamentária; ass essorar as 
pesquisas e a elaboração dos projetos de capacitaçã o; efetuar 
o controle orçamentário da dotação a cargo da Escol a Judicial, 
assessorar e auxiliar as Seções nos processos de Co ntratação, 
auxiliar nos eventos presenciais, online e EAD, rea lizar o 
cadastramento no sistema para abertura de inscriçõe s e 
cadastramento de usuários para curso EAD, realizar divulgações 
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dos eventos da Escola Judicial e de interesse do Tr ibunal, 
controlar o recebimento de expedientes, e-mails, Of ícios e 
demais informações recebidas, auxiliar no controle e 
acompanhamento dos processos, prestar apoio nos eve ntos, 
realizar outras funções solicitadas pelo Diretor Ex ecutivo 
e/ou pelo Secretário da EJTRT, decorrentes da funçã o.  
 
Art. 192 . À Seção de Formação e Desenvolvimento de Magistra dos 

compete auxiliar na elaboração do Plano Anual de Ca pacitação 
de Magistrados; executar as etapas de formação inic ial de 
magistrados, acompanhar o cumprimento da carga horá ria dos 
magistrados, executar os projetos relativos às açõe s de 
capacitação; elaborar, desenvolver e executar as so luções 
pedagógicas dos cursos em EaD; realizar contrataçõe s das ações 
formativas de magistrados, controlar e fiscalizar a  execução 
dos serviços contratados, elaborar estudos prelimin ares, 
pesquisa de preços e termos de referência relativos  às 
aquisições de materiais para a Escola Judicial, par a 
capacitação de magistrados; desempenhar, acompanhar  a execução 
dos treinamentos de magistrados, prestar apoio na r ealização 
dos eventos, auxiliar na administração do sistema E AD na 
capacitação de magistrados, prestar informações em processos 
quando solicitado e, no âmbitos de suas atribuições , realizar 
outras funções solicitadas pelo Diretor Executivo e /ou pelo 
Secretário da EJTRT, decorrentes da função. 
 
Art. 193 . À Seção de Formação e Desenvolvimento de Servidor es 

compete auxiliar na elaboração do Plano Anual de Ca pacitação 
de Servidores; executar os projetos relativos às aç ões de 
capacitação; acompanhar a execução do Plano de Capa citação; 
elaborar, desenvolver e executar as soluções pedagó gicas dos 
cursos em EaD; realizar contratações das ações form ativas de 
servidores; controlar e fiscalizar a execução dos s erviços 
contratados; elaborar estudos preliminares, pesquis a de preços 
e termos de referência relativos às aquisições de m ateriais 
para a Escola Judicial, para capacitação de servido res; 
acompanhar a execução dos treinamentos de servidore s, prestar 
apoio na realização dos eventos, auxiliar na admini stração do 
sistema EAD na capacitação de servidores, prestar i nformações 
em processos quando solicitado e, no âmbitos de sua s 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO 
________________________________________________________________________________________ 
 

________________________________________________________________________________________ 

Republicada com as alterações das Resoluções Admini strativas nº 165/2022 
e 174/2022.  
 
 

atribuições, realizar outras funções solicitadas pe lo Diretor 
Executivo e/ou pelo Secretário da EJTRT, decorrente s da função. 
 
Art. 194 . Ao Setor de Certificação, Informações e Apoio com pete 

acompanhar o processo de inscrições de eventos da E scola 
Judicial; acompanhar divulgações de eventos ENAMAT e divulgar 
internamente, controlar a lista de participantes do s eventos 
de capacitação; promover a certificação e envio das  averbações 
de capacitações da Escola Judicial de todo público 
participante, promover a instrução para averbação d as 
certificações de magistrados de cursos externos, au xiliar as 
Seções nos processos de contratação dos eventos de capacitação, 
quando necessário; controlar e registrar a carga ho rária de 
participação de magistrados em ações formativas cer tificadas, 
presencial e/ou a distância; controlar a carga horá ria de 
participação da residência judicial; acompanhar o 
compartilhamento de cursos com outras Escolas Judic iais 
enviando e recebendo documentos com providências pa ra 
certificação, controlar e registrar a pontuação de magistrados 
em ações de capacitação; manter os registros de cap acitação e 
formação dos magistrados, composição do Conselho Ex ecutivo da 
Escola Judicial; registrar e controlar dados para i nformações 
referentes a relatórios e metas instituídas, acompa nhar os 
serviços necessários para realização dos eventos; d esempenhar, 
no âmbito de suas atribuições, outras funções solic itadas pelo 
Diretor Executivo ou pelo Secretário da EJTRT, deco rrentes da 
função. 
 

Seção XIV 

Ouvidoria - OUVID 

Art. 195 . A Ouvidoria é unidade integrante da estrutura 
administrativa do Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região 
com o objetivo institucional de servir de canal de comunicação 
direta entre o Tribunal, os servidores, os magistra dos e a 
sociedade em geral. 

Art. 196 . A Ouvidoria do Tribunal Regional do Trabalho da 2 4ª 
Região é regida por regulamento próprio. 
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Art. 197 . A Divisão de Ouvidoria – DOUVI integra a Ouvidori a, 
a quem compete o planejamento e coordenação das ati vidades 
previstas no regulamento próprio da Ouvidoria. 

Art. 198 . Ao Chefe da Divisão de Ouvidoria compete gerir e 
executar as atividades administrativas da unidade, além de 
desempenhar outras atividades decorrentes do cargo.  

 

CAPÍTULO II 

Competências das Unidades de Apoio Direto à Ativida de 
Judicante 

Art. 199.  Ficam assim definidas as competências das unidades  
de apoio direto à atividade judicante: 

 

Seção I 

Gabinetes de Desembargadores 

Art. 200.  Ao Gabinete de Desembargador, sob a titularidade d o 
Desembargador do Trabalho, compete prestar apoio na s 
atividades de apreciação de recursos interpostos em  processos 
judiciais contra as decisões emanadas dos Juízes da  1ª 
Instância, na análise dos processos judiciais origi nários da 
2ª Instância, bem como da apreciação de matérias e recursos 
administrativos em que o Desembargador tenha de se manifestar. 

Art. 201.  Integram o Gabinete de Desembargador: 

I – Assessor-Chefe; 

II – Assessor; 

III – Assistente de Gabinete; 

IV – Chefe de Gabinete; 

V - Assistente Administrativo. 

Art. 202 . Ao Assessor-Chefe compete, o assessoramento diret o 
à autoridade no desempenho das funções desta; dirig ir as 
atividades de organização do gabinete, observadas a s 
diretrizes e demais normas processuais e administra tivas; 
prestar assessoria técnica de natureza jurídica, el aborando 
pareceres, relatórios e documentos que subsidiem as  decisões, 
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o planejamento e a formulação de estratégias da uni dade; 
realizar pesquisas legais, doutrinárias e jurisprud enciais; 
minutar votos, decisões e despachos em processos ju diciais e 
administrativos; orientar e auxiliar nos estudos de  casos; 
realizar revisão e correção gramatical das minutas de votos 
elaboradas pelos demais integrantes do gabinete; re visar e 
acompanhar a pauta das sessões de julgamento; atend er ao 
público interno e externo; acompanhar os prazos pro cessuais do 
gabinete; atuar em plantões judiciários; representa r o 
Desembargador quando designado para esse fim; desem penhar 
outras tarefas compatíveis com seu encargo.  

Art. 203 . Ao Assessor compete  prestar assessoria técnica d e 
natureza jurídica; realizar pesquisas legais, doutr inárias e 
jurisprudenciais; elaborar pareceres, relatórios e documentos; 
minutar votos, decisões e despachos em processos ju diciais e 
administrativos; orientar e auxiliar nos estudos de  casos; 
realizar revisão e correção gramatical das minutas de votos 
elaboradas pelos assistentes e auxiliares jurídicos ; atender 
ao público interno e externo; atuar em plantões jud iciários, 
coadjuvar e, nas ausências e impedimentos, substitu ir o 
Assessor-chefe; desempenhar outras tarefas compatív eis com seu 
encargo. 

Art. 204 . Ao Assistente de Gabinete compete prestar apoio a os 
Assessores de Desembargador; realizar pesquisas; mi nutar 
votos, decisões e despachos em processos judiciais e 
administrativos; acompanhar prazos processuais; exa rar 
certidões; realizar retificações na autuação do pro cesso; 
realizar plantões na impossibilidade informada pelo s 
assessores; atender o público interno e externo; au xiliar na 
orientação e revisão do trabalho de outros servidor es, quando 
necessário; auxiliar na revisão da pauta de julgame nto; 
substituir o assessor; atender tarefas determinadas  pelo s 
Assessores e pelo Desembargador.  

Art. 205 . Ao Chefe de Gabinete compete efetuar o controle d os 
prazos processuais, procedimentos internos, andamen tos das 
diligências, documentos, materiais de expediente e permanente 
do gabinete; elaborar despachos e minutas da admiss ibilidade 
dos processos de relator ou vogal; ser responsável pela guarda 
dos materiais permanentes da unidade; organizar a a genda e as 
pautas para o Desembargador, acompanhando o fluxo d as vistas 
regimentais, inclusões de votos de divergência, con vergência 
ou de voto vencido; realizar e controlar a distribu ição de 
processos, a lavratura de acórdãos e a atualização de dados 
nos sistemas informatizados; atender ao público int erno e 
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externo, além de cumprir as demais diretrizes inter nas para o 
efetivo suporte administrativo ao Gabinete do Desem bargador e 
atender tarefas determinadas pelos Assessores e pel o 
Desembargador. 

Art. 206 . Ao Assistente Administrativo compete auxiliar o C hefe 
de Gabinete no controle dos prazos processuais, pro cedimentos 
internos, andamentos das diligências, documentos, m ateriais de 
expediente e permanente do gabinete; auxiliar na or ganização 
da agenda e as pautas para o Desembargador, control ar a 
distribuição de processos, lavratura de acórdãos e atualização 
de dados nos sistemas informatizados; atender ao pú blico 
interno e externo, além de cumprir as demais diretr izes 
internas e atender tarefas determinadas pelo Chefe de Gabinete, 
pelos Assessores e pelo Desembargador. 

 

Seção II 

Secretaria do Tribunal Pleno - STP 

Art. 207.  À Secretaria do Tribunal Pleno compete preparar e 
publicar as respectivas pautas de julgamento judici árias; 
preparar e divulgar as pautas administrativas; lavr ar as 
certidões de julgamento nos processos judiciários e  as 
certidões e resoluções administrativas atinentes às  decisões 
proferidas pelo Tribunal Pleno, na forma regimental ; 
secretariar as sessões do Tribunal Pleno, bem como as 
audiências de conciliação em dissídios coletivos; p ublicar as 
resoluções administrativas que possam ser veiculada s no DEJT; 
providenciar a operação de áudio do plenário, bem c omo a 
gravação das sessões; fornecer ao Presidente da Ses são a ordem 
de preferências regimentais; iniciar  e encerrar se ssões 
eletronicamente; lançar os resultados dos julgament os 
eletronicamente; fechar as sessões eletronicamente;  
confeccionar estatística semanal dos processos julg ados, dos 
processos aptos para julgamento e dos processos apt os de serem 
incluídos em pauta; fazer o controle de prazos após  as 
publicações dos respectivos acórdãos, até a baixa ( retorno à 
origem ou ingresso da petição de recurso de revista ).  

Art. 208.  A Secretaria do Tribunal Pleno é vinculada 
institucionalmente à Presidência. 

Art. 209.  Integram a Secretaria do Tribunal Pleno: 

I – Secretário;  
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II - Seção de Apoio Judiciário - SAJ; 

III - Setor de Apoio Administrativo – SASTP; 

IV – Subsecretaria da 1ª Turma - SUBSEC1; 

V – Subsecretaria da 2ª Turma - SUBSEC2.  

Art. 210.  Ao Secretário compete gerir a Secretaria do Tribun al 
Pleno, bem como secretariar as sessões do Tribunal Pleno e 
eventualmente das Turmas; secretariar as audiências  em 
dissídios coletivos, lavrar e ler o termo de posse dos 
integrantes da administração do Tribunal, bem como todas as 
demais atividades atribuídas pelo Presidente.  

Art. 211 . À Seção de Apoio Judiciário  compete certificar as 
publicações dos acórdãos; controlar os prazos proce ssuais após 
a publicação dos acórdãos; verificar a regularidade  dos atos 
processuais praticados (representação processual, q ualificação 
das partes, formas de notificações, prerrogativas d e entes 
públicos); certificar o decurso de prazo nos proces sos em que 
não haja recurso e proceder à respectiva baixa à Va ra do 
Trabalho de origem; encaminhar os processos com rec urso de 
embargos declaratórios e petições diversas aos resp ectivos 
gabinetes; encaminhar os processos com recurso de r evista e 
petições diversas à assessoria do Presidente, bem c omo 
certificar os prazos das partes que tenham interess e recursal 
e não tenham apresentado recurso; expedir notificaç ões 
postais, mandados, cartas de ordem, cartas precatór ias, 
editais, para ciência dos acórdãos às partes que nã o possuam 
advogado; controlar o cumprimento das notificações;  realizar 
carga de processos físicos aos advogados e controla r sua 
devolução; retificar a autuação de processos eletrô nicos nos 
casos eventualmente necessários; remeter processos à 
assessoria do Presidente nas ações originárias; pro ceder ao 
arquivamento de ações originárias; cumprir as dilig ências 
necessárias relativas ao trâmite dos dissídios cole tivos, em 
especial as diligências que antecedem a audiência i naugural; 
atender aos advogados e partes para orientações div ersas. 

Art. 212. Ao chefe da  Seção de Apoio Judiciário compete gerir 
e executar as atividades administrativas e técnicas  da unidade, 
além de desempenhar as atribuições pertinentes à fu nção. 

Art. 213 . Ao Setor de Apoio Administrativo – SASTP compete o 
suporte às atividades administrativas da Secretaria  do 
Tribunal Pleno, controle do fluxo de processos admi nistrativos 
que tramitam na unidade, além do auxílio direto ao Secretário. 
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Art. 214. Ao chefe Setor de Apoio Administrativo compete geri r 
e executar as atividades administrativas e técnicas  da unidade, 
além de desempenhar as atribuições pertinentes à fu nção. 

Art. 215.  Às Subsecretarias da 1ª e da 2ª Turmas compete 
orientar e acompanhar a execução dos trabalhos auxi liares da 
Turma; organizar  as pautas de julgamento e providenciar sua 
publicação, bem como dos demais atos e despachos no órgão 
oficial de divulgação; secretariar as sessões da Tu rma e 
certificar os respectivos resultados; submeter ao 
Desembargador relator os processos e documentos que  dependam 
de despacho e/ou providências; dar ciência aos Desemb argadores 
das sessões extraordinárias da Turma, convocadas na  forma 
prevista no Regimento Interno; expedir certidões re ferentes 
aos julgados da Turma, lavrar termos e realizar out ros  atos 
processuais; registrar, no sistema informatizado, a s 
suspeições e impedimentos comunicados oficialmente pelos 
Desembargadores da Turma ; fornecer ao Presidente da Sessão a 
ordem de preferências regimentais; iniciar e encerr ar as 
sessões eletronicamente; lançar os resultados dos j ulgamentos 
eletronicamente; fechar as sessões eletronicamente;  
confeccionar estatística semanal dos processos julg ados, dos 
processos aptos para julgamento e dos processos apt os de serem 
incluídos em pauta.  

Art. 216.  Integram as Subsecretarias da 1ª e da 2ª Turmas: 

I - Chefe de Divisão; 

II – Assistente de Divisão; 

III – Assistente.  

Art. 217.  Ao Chefe Divisão de Subsecretaria de Turma compete  
gerir e executar as atividades administrativas e té cnicas da 
unidade, além de desempenhar as atribuições pertine ntes às 
Subsecretarias das Turmas. 

Art. 218.  Ao Assistente de Divisão de Subsecretaria de Turma  
compete publicar os acórdãos lavrados pela Turma e pelo 
Tribunal Pleno; receber, conferir e juntar os acórd ãos aos 
respectivos autos; inserir a publicação dos acórdão s no Diário 
Eletrônico da Justiça do Trabalho; conferir confron tadamente 
os acórdãos com os relatórios de publicação; certif icar as 
publicações nos autos; disponibilizar o inteiro teo r dos 
acórdãos para consulta, via internet ; encaminhar os processos 
à unidade de Cadastramento Processual, para aguarda r o decurso 
de prazo; encaminhar ao Chefe de Subsecretaria da T urma os 
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casos omissos nos autos, ou de republicação de acór dão, para 
apreciação da Presidência; submeter ao Secretário d o Tribunal 
Pleno ou ao Chefe de Subsecretaria da Turma os proc essos que 
dependem de republicação de acórdãos e demais casos . 

Art. 219.  Ao Assistente de Subsecretaria de Turma compete o 
auxílio especializado nas atividades gerenciais e o peracionais 
da Subsecretarias de Turmas. 

 

Seção III 

Secretaria-Geral Judiciária - SGJ  

Art. 220 . À Secretaria-Geral Judiciária compete coordenar a s 
atividades judiciárias e administrativas de unidade s do 
primeiro e do segundo graus de jurisdição, nos limi tes da sua 
competência, de acordo com as diretrizes de desenvo lvimento e 
operação traçadas pelo Tribunal Pleno e pela Presid ência do 
Tribunal. 

Art. 221 . A Secretaria-Geral Judiciária é vinculada 
institucionalmente à Presidência do Tribunal. 

Art. 222 . Integram a Secretaria-Geral Judiciária: 

I – Secretário; 

II – Seção de Apoio à Secretaria-Geral Judiciária -  SASGJ; 

III – Divisão de Documentação e Memória – DDM; 

IV – Núcleo de Cadastramento Processual - NCP; 

V - Divisão de Recursos e Precedentes – DRP; 

VI - Coordenadoria de Apoio à Execução e à Concilia ção - CAEC. 

Art. 223 . Ao Secretário compete gerir a Secretaria-Geral 
Judiciária, além de desempenhar outras funções deco rrentes do 
exercício do cargo, tais como: gestão processual, t ratamento 
das demandas administrativas e judiciais, gerência dos 
convênios judiciais, coordenação do plantão judiciá rio; 
assessorar a Presidência na definição de ações para  a 
implantação de projetos internos e externos, relaci onados com 
a atividade judiciária; assessorar a Presidência na  
formalização e operacionalização de acordos de coop eração e 
convênios, relativos às atividades judiciárias; zel ar pelo 
cumprimento de todas as Resoluções e Atos Administr ativos 
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internos, dos Tribunais e dos Conselhos Superiores,  no âmbito 
de sua competência.  

Art. 224 . À Seção de Apoio à Secretaria-Geral Judiciária 
compete assistir ao Secretário-Geral no planejament o, 
coordenação, direção e  acompanhamento  das  ações  de  
competência  da  Secretaria;  gerenciar a  publicaç ão  das  
matérias  administrativas  e judiciárias  no  Diári o  
Eletrônico  da  Justiça  do  Trabalho; controlar  o   decurso  
de  prazos  dos  despachos e controle e emissão de expedientes 
de competência do Presidente;  auxiliar na elaboraç ão e 
divulgação das  escalas  do  plantão  judiciário;  gerenciar 
o  sistema  de  Cadastro  Eletrônico  de Leiloeiros , Corretores 
e Vendedores – CELC-TRT24 e o sistema de Cadastro E letrônico 
de Peritos, Tradutores e Intérpretes da Justiça do Trabalho da 
24ª Região – CPTEC-TRT24; gerenciar as  correspondê ncias e 
malotes; protocolar as petições oriundas  do  públi co  externo;  
atender  e  prestar  informações  ao público em ger al. 

Art. 225 . Integram a Seção de Apoio à Secretaria-Geral 
Judiciária: 

I - Chefe de Seção; 

II - Setor de Pagamento de Honorários – SPH. 

Art. 226 .  Ao Chefe de Seção compete gerir e executar as 
atividades administrativas da Seção de Apoio à Secr etaria-
Geral Judiciária, além de desempenhar outras ativid ades 
decorrentes da função. 

Art. 227 .  Ao Setor de Pagamento de Honorários compete diri gir 
e controlar as atividades relativas ao recebimento,  
processamento e elaboração de minutas de despacho d as 
requisições de pagamentos de honorários periciais e xpedidos 
pelas Varas do Trabalho, submetendo-os à Presidênci a; 
gerenciar o sistema de Cadastro Eletrônico de Perit os, 
Tradutores e Intérpretes da Justiça do Trabalho da 24ª Região 
– CPTEC-TRT24; acompanhar os pagamentos e/ou adiant amentos das 
Requisições de Honorários Periciais; publicar plani lhas 
referentes aos pagamentos e adiantamentos de Requis ições de 
Honorários Periciais na página da internet do Tribu nal. 

Art. 228 . À Divisão de Documentação e Memória compete orien tar 
a execução das atividades referentes à gestão da in formação no 
âmbito do Tribunal; sugerir e participar das políti cas de 
tratamento, armazenamento e segurança dos documento s e 
informações; prestar apoio técnico e administrativo  ao Comitê 
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de Gestão Documental; gerenciar o Programa de Gestã o Documental 
do Tribunal, as atividades pertinentes à Memória e Cultura e 
as ações de implantação e operacionalização do prog rama de 
gestão documental; coordenar o tratamento arquivíst ico ao 
acervo institucional permanente e histórico do Trib unal; 
fomentar a pesquisa no campo da história do Trabalh o, do 
Direito do Trabalho e da Justiça do Trabalho de Mat o Grosso do 
Sul; desenvolver programas de responsabilidade soci al com 
ações nas áreas de educação e cidadania; propor a r ealização 
de acordos de cooperação técnica com outras institu ições, bem 
como acompanhar a execução destes; firmar parcerias  com 
instituições de caráter técnico-científico e cultur al para 
execução das políticas de construção e difusão da h istória da 
instituição; coordenar as atividades pertinentes à Biblioteca 
Juiz Valentin Carrion e ao Memorial do Tribunal; re sgatar, 
preservar e transmitir a memória e a história do Tr ibunal junto 
à sociedade; propor estratégias de ação e diretrize s técnicas 
e promover a formação de acervos e coleções dos reg istros 
documentais referentes à preservação da memória do Tribunal; 
desenvolver ações culturais de divulgação da memóri a e da 
história do Tribunal, programas de responsabilidade  social com 
ações nas áreas de educação e cidadania; elaborar e  executar 
projetos de exposições e mostras relacionadas às at ribuições 
da Seção; promover a cultura do mundo do trabalho p or meio de 
palestras, seminários, exposições, exibição de film es e 
vídeos. 

Art. 229 . Integram a Divisão de Documentação e Memória: 

I - Chefe de Divisão; 

II - Setor de Apoio à Divisão de Documentação e Mem ória – 
SAGDM; 

III - Setor de Arquivo Permanente e Histórico – SAR PH; 

IV - Setor de Arquivo Intermediário – SARI; 

V - Biblioteca Juiz Valentin Carrion. 

Art. 230 .  Ao Chefe de Divisão compete gerir e executar as 
atividades administrativas da Divisão de Documentaç ão e 
Memória, além de desempenhar outras atividades deco rrentes da 
função. 

Art. 231. Ao Setor de Apoio à Divisão de Documentação e Memór ia 
compete auxiliar o Chefe de Divisão de Documentação  e Memória 
nas atividades relativas ao Memorial do TRT da 24ª Região; nas 
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ações e diretrizes técnicas para a formação do acer vo histórico 
da Justiça do Trabalho em Mato Grosso do Sul; na el aboração e 
execução dos projetos de exposições e mostras relac ionadas à 
Memória da Justiça do Trabalho; na recepção dos vis itantes e 
organizar as visitas monitoradas ao Memorial.  

Art. 232. Ao Setor de Arquivo Permanente e Histórico compete 
receber, conferir, registrar e arquivar autos de pr ocessos 
findos ou arquivados provisoriamente; prestar atend imento, 
desarquivar e autenticar cópias de peças dos autos arquivados; 
dar vista dos autos sob sua responsabilidade, bem c omo carga 
dos autos findos; controlar os processos em carga, não 
devolvidos no prazo determinado; organizar e conser var o acervo 
documental sob sua responsabilidade. 

Art. 233. Ao Setor de Arquivo Intermediário compete receber, 
conferir, registrar em sistema informatizado e arqu ivar autos 
de processos findos ou arquivados provisoriamente c om despacho 
da autoridade competente, além de outros documentos  que devem 
ser mantidos sob sua guarda ou responsabilidade; pr estar 
atendimento, desarquivar, autenticar cópias de peça s dos 
autos, dar vista dos autos sob sua responsabilidade , bem como 
carga dos autos findos; comunicar ao superior imedi ato os 
processos, em carga, não devolvidos no prazo determ inado; 
organizar, conservar o acervo documental sob sua 
responsabilidade mediante registro e classificação apropriada; 
proceder à análise seletiva de autos judiciais e 
administrativos arquivados definitivamente; selecio nar e 
relacionar os documentos aptos para eliminação; ela borar 
edital de ciência de eliminação de autos findos e d ocumentos 
administrativos aptos à eliminação; proceder ao 
desentranhamento de documentos de autos com arquiva mento 
definitivo constantes no edital de eliminação; proc eder à 
eliminação de autos findos e documentos administrat ivos.  

Art. 234 .  À Biblioteca Juiz Valentin Carrion compete catal ogar 
e manter acervo composto por livros, periódicos, te ses, 
dissertações e obras de referência; gerenciar a bib lioteca 
virtual. 

Art. 235.  Ao Núcleo de Cadastramento Processual compete 
registrar, autuar e distribuir recursos de competên cia da 
segunda instância e ações originárias quando determ inadas pelo 
Presidente; atender e prestar informações ao públic o em geral; 
expedir certidão de atuação advocatícia; proceder à  remessa 
dos autos às instâncias superiores, bem como recebê -los e 
encaminhá-los à Vara do Trabalho de origem; cumprir  diligências 
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requisitadas pelo Tribunal Superior do Trabalho; cu mprir os 
despachos determinados pelo Relator ou Presidente d o Tribunal. 

Art. 236 . Integram o Núcleo de Cadastramento Processual: 

I - Chefe de Núcleo; 

II - Seção de Classificação e Autuação - SCAUT. 

Art. 237 .  Ao Chefe de Núcleo compete gerir e executar as 
atividades administrativas do Núcleo de Cadastramen to 
Processual, além de desempenhar outras atividades d ecorrentes 
da função. 

Art. 238 .  À Seção de Classificação e Autuação compete exec utar 
as atividades de classificação, registro, autuação e 
distribuição dos recursos de competência da segunda  instância 
e das ações de natureza originária; proceder à tria gem dos 
processos quanto aos impedimentos, suspeições, prev enções, 
vinculações e competência do órgão julgador (Turma ou Tribunal 
Pleno). 

Art. 239 .  O Setor de Controle e Movimentação Processual - 
SCMP integra a Seção de Classificação e Autuação, a o qual 
compete promover e garantir a qualidade do atendime nto e a 
exatidão das informações fornecidas sobre o trâmite  dos 
processos na segunda instância; supervisionar a exe cução dos 
trabalhos de preparo e remessa de processos com rec ursos, bem 
como o controle de baixa de processos. 

 

Seção IV 

Divisão de Recursos e Precedentes – DRP 

Art. 240.  À Divisão de Recursos e Precedentes compete prestar  
apoio aos gabinetes dos desembargadores e da presid ência 
referente ao processamento dos recursos; cumprir as  diretrizes 
estabelecidas nas Resoluções nº 235/2016 e 339/2020  do CNJ; 
gerenciar os procedimentos administrativos do NUGEP NAC quanto 
à gestão dos precedentes do Tribunal Regional do Tr abalho da 
24ª Região, dos temas e recursos paradigmas no Supr emo Tribunal 
Federal e do Tribunal Superior do Trabalho e quanto  à gestão 
dos procedimentos decorrentes das políticas adminis trativas, 
judiciais e de formação relacionadas às ações colet ivas e aos 
métodos de solução consensual de conflitos coletivo s do 
Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região; zelar pelo 
funcionamento do Centro de Inteligência do TRT24 co m o 
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cumprimento das diretrizes previstas na Resolução C SJT n.º 
312/2021. 

Art. 241 . Integram a Divisão de Recursos e Precedentes: 

I – Chefe de Divisão; 

II - Seção de Apoio à Divisão de Recursos e Precede ntes – 
SADRP. 

Art. 242.   Ao Chefe da Divisão de Recursos e Precedentes 
compete gerir as atividades pertinentes ao gerencia mento dos 
recursos e dos precedentes; elaborar minutas de des pachos e 
decisões; pesquisar e identificar  precedentes, súm ulas e 
orientações jurisprudenciais do Tribunal Superior d o Trabalho 
e dos outros Tribunais Regionais do Trabalho; cumpr ir as 
diretrizes estabelecidas na Resolução CNJ nº 235/20 16; 
gerenciar os procedimentos administrativos decorren tes da 
aplicação da repercussão geral, de julgamentos de c asos 
repetitivos e de incidente de assunção de competênc ia; 
administrar os recursos sobrestados no Tribunal Reg ional do 
Trabalho da 24ª Região e nas Turmas, com a respecti va 
vinculação aos temas e recursos paradigmas no Supre mo Tribunal 
Federal e no Tribunal Superior do Trabalho; gerenci ar banco de 
dados passíveis de pesquisa, com os registros eletr ônicos dos 
temas de casos repetitivos, de incidentes de assunç ão de 
competência e de incidentes de uniformização de 
jurisprudência; alimentar o banco nacional de dados  do CNJ. 

Art. 243 .  À Seção de Apoio à Divisão de Recursos e Precede ntes 
compete fornecer suporte à DRP e ao NUGEPNAC para a uxiliar os 
órgãos julgadores na gestão do acervo sobrestado, i nformar a 
afetação de temas, bem como a publicação e o trânsi to em 
julgado dos acórdãos dos Tribunais Superiores; real izar 
procedimentos administrativos voltados ao gerenciam ento de 
dados e do acervo de processos sobrestados em razão  de 
aplicação de repercussão geral, julgamentos de caso s 
repetitivos e incidente de assunção de competência,  conforme 
art. 7º da Resolução CNJ n. 235/2016; subsidiar o N UGEPNAC nas 
políticas administrativas, judiciais e de formação 
relacionadas às ações coletivas e aos métodos de so lução 
consensual de conflitos coletivos; auxiliar os órgã os 
julgadores na gestão do acervo de ações coletivas; informar ao 
CNJ os dados e informações solicitadas; manter atua lizado o 
Cadastro Nacional de Ações Coletivas, conforme art.  4º da 
Resolução CNJ n. 339/2020; gerir na página de inter net do 
Tribunal os registros eletrônicos referentes ao NUG EPNAC. 
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Art. 244 .  Ao Chefe da Seção de Apoio à Divisão de Recursos  e 
Precedentes compete gerir e executar as atividades 
administrativas da unidade, além de desempenhar out ras 
atividades decorrentes da função. 

 

Seção V 

Coordenadoria de Apoio à Execução e à Conciliação -  CAEC 

Art. 245. À Coordenadoria de Apoio à Execução e à Conciliação  

compete coordenar e executar, de forma isolada ou e m cooperação 
com outras unidades, as atividades afetas às áreas de execução, 
pesquisa patrimonial, conciliação, atermação, Varas  
Itinerantes e cartas precatórias das Varas da Capit al; cumprir 
as atribuições previstas na Resolução CSJT nº 138/2 014; 
instaurar o procedimento de reunião de execuções, 
regulamentado pela Consolidação dos Provimentos da CGJT, por 
meio do Plano Especial de Pagamento Trabalhista – P EPT ou mesmo 
pelo Regime Especial de Execução Forçada – REEF; co ordenar o 
desenvolvimento da política judiciária de tratament o adequado 
dos conflitos de interesses (Resolução CNJ nº 125/2 010 e 
Resolução CSJT nº 174/2016).  

Art. 246 . Integram a Coordenadoria de Apoio à Execução e à 
Conciliação: 

I - Coordenador; 

II - Centro de Execução e de Pesquisa Patrimonial -  CEPP; 

III - Centro Judiciário de Métodos Consensuais de S olução de 
Disputas do 1º Grau – CEJUSC-JT/1º Grau; 

IV - Seção de Cartas Precatórias, Atermação e Varas  Itinerantes 
- SCOCAPI. 

Art. 247 .  Ao Coordenador compete gerir as unidades vincula das 

e as atividades desenvolvidas na Coordenadoria de A poio à 
Execução e à Conciliação; coordenar a atermação, Va ras 
Itinerantes e cartas precatórias das Varas da Capit al; 
coordenar os eventos voltados à conciliação, promov idos pelo 
Tribunal e por outros órgãos; propor medidas de cap acitação, 
treinamento e atualização permanente de magistrados , 
servidores, conciliadores e mediadores nos métodos consensuais 
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de solução de conflitos; zelar pelo cumprimento das  exigências 
da Resolução CNJ n. 235/2016; examinar previamente os 
processos, documentos e demais expedientes encaminh ados ao 
CEJUSC-JT/1º Grau; auxiliar o Juiz Coordenador do C EJUSC-JT/1º 
Grau no planejamento, coordenação e Acompanhamento de ações 
definidas pela Presidência e pelo Coordenador do NU PEMEC; 
elaborar relatórios mensais de atividades e de prod utividade; 
auxiliar o juiz coordenador do CEPP nas atividades de 
planejamento, coordenação e acompanhamento de ações  definidas 
pela Presidência, bem como no atendimento pleno às exigências 
da Resolução CSJT n. 138/2014. 

Art. 248.  Ao Centro de Execução e de Pesquisa Patrimonial - 
CEPP compete gerenciar a implantação de ações, proj etos e 
medidas destinados a conferir maior efetividade à e xecução 
trabalhista no TRT da 24ª Região; cumprir as atribu ições 
descritas na Resolução n. 138/2014 do CSJT, instaur ar o 
procedimento de reunião de execuções, regulamentado  pelo 
Provimento CGJT 1/2018, por meio do Plano Especial de Pagamento 
Trabalhista – PEPT ou pelo Regime Especial de Execu ção Forçada 
– REEF. 

Art. 249 . Integram o Centro de Execução e de Pesquisa 
Patrimonial: 

I - Seção de Pesquisa Patrimonial - SPP; 

II - Assistência de Execução - AEX. 

Art. 250 . À Seção de Pesquisa Patrimonial compete prestar 
auxílio ao Juiz Coordenador da Execução e o Coorden ador do 
CAPISC no desenvolvimento de suas atribuições; aten der as 
solicitações de pesquisas referentes à identificaçã o do 
CPF/CNPJ de parte, oriundas das unidades judiciária s; divulgar 
às unidades judiciárias as boas práticas de investi gação 
patrimonial; subsidiar estudos sobre técnicas de pe squisa, 
investigação e avaliação de dados, bem como sobre m ecanismos 
e procedimentos de prevenção, obstrução, detecção e  de 
neutralização de fraudes à execução; produzir e dis ponibilizar 
relatórios circunstanciados sobre a pesquisa patrim onial dos 
devedores contumazes; elaborar relatórios dos resul tados 
obtidos com ações de pesquisa e investigação refere ntes ao 
Gabinete; gerenciar bancos de dados das atividades 
desempenhadas e seus resultados; prestar informação  acerca da 
mudança de endereços dos devedores contumazes. 
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Art. 251 .  O Chefe da Seção integra a Seção de Pesquisa 
Patrimonial, a quem compete gerir e executar as ati vidades 
administrativas da unidade, além de desempenhar out ras 
atividades decorrentes da função. 

Art. 252 . À Assistência de Execução compete auxiliar o Juiz  
Coordenador do CEPP e ao Coordenador do CAEC no des envolvimento 
de suas atribuições atendendo ao procedimento de re união de 
execuções trabalhistas regulamentado pelo Proviment o CGJT nº 
1/2018; autuar o procedimento por meio eletrônico; executar os 
atos inerentes à fase de cumprimento do título exec utivo; 
cumprir atos pertinentes à instauração do procedime nto de 
reunião de execuções, regulamentado pelo Provimento  CGJT 
1/2018, por meio do Plano Especial de Pagamento Tra balhista – 
PEPT ou Regime Especial de Execução Forçada – REEF.  

Art. 253 . Ao Centro Judiciário de Métodos Consensuais de 
Solução de Disputas do 1º Grau – CEJUSC-JT/1º Grau compete 
realizar audiências de conciliação e mediação de pr ocessos 
submetidos à jurisdição das Varas do Trabalho; orga nizar pautas 
concentradas, temáticas ou por demandado; fomentar a 
participação dos maiores litigantes em projetos e p rogramas 
ligados à política judiciária nacional de tratament o de 
conflitos, a fim de implementar ações coordenadas p ara solução 
de disputas no âmbito trabalhistas. 

Art. 254 . Integra o Centro Judiciário de Métodos Consensuai s 
de Solução de Disputas do 1º Grau: 

I - Núcleo de Apoio ao CEJUSC-JT/1º Grau – NAC1. 

Art. 255 . Ao Núcleo de Apoio ao CEJUSC-JT/1º Grau compete 
examinar previamente os processos, documentos e dem ais 
expedientes encaminhados ao CEJUSC–JT/1º Grau; auxi liar na 
gestão e administração do centro e na realização do s atos 
processuais ordinatórios; atuar como conciliador e mediador, 
organizar pautas, elaborar relatórios mensais de at ividades do 
CEJUSC–JT/1º Grau; elaborar minutas de despachos e realizar 
demais procedimentos relativos aos processos de com petência do 
Juiz Coordenador do CEJUSC–JT/1º Grau. 

Art. 256 . Integram o Núcleo de Apoio ao CEJUSC-JT/1º Grau: 

I – Chefe de Núcleo; 

II - Conciliador. 

Art. 257 . Ao Chefe de Núcleo compete gerir e executar as 
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atividades administrativas do Gabinete de Apoio ao CEJUSC-
JT/1º Grau, além de desempenhar outras atividades d ecorrentes 
da função. 

Art. 258 .  Ao conciliador compete auxiliar o Juiz Coordenad or 
do CEJUSC-JT/1º Grau no exercício da conciliação e da mediação 
judicial; levar ao conhecimento do Juiz Coordenador  do CEJUSC-
JT/1º Grau fatos relevantes em curso ou ocorridos e m audiência; 
atuar como facilitador do diálogo e propor soluções  
participativas, adequadas e eficazes ao fim consens ual da 
reclamação trabalhista; redigir, observado o modelo  
instituído, as atas das audiências que conduzir; cu mprir os 
comandos contidos nas atas de audiências; lançar mo vimentos 
processuais no sistema informatizado; expedir comun icações e 
confeccionar alvarás. 

Art. 259. À Seção de Cartas Precatórias, Atermação e Varas 
Itinerantes compete executar a tramitação dos proce ssos de 
Varas Itinerantes de Varas da Capital até a publica ção da 
sentença de conhecimento; receber, conferir e cumpr ir as cartas 
precatórias notificatórias, inquiritórias e citatór ias 
distribuídas, exceto as citatórias/executórias com ato de 
constrição e expropriação de bens; organizar as pau tas de 
audiência, elaborar minutas de despacho, bem como s ubscrever 
as atas de audiências inquiritórias; elaborar relat órios 
estatísticos mensais e anuais acerca das atividades  
desenvolvidas no âmbito de sua competência; procede r à 
atermação das reclamações trabalhistas verbais, nos  casos em 
que a parte exerça o jus postulandi; proceder à red ução a termo 
e certificar nos respectivos autos, todas as declar ações, 
manifestações e requerimentos formulados diretament e pelas 
partes; recepcionar e atender o cidadão pessoalment e ou por 
qualquer dos meios de comunicação colocados à dispo sição; 
expedir certidão sobre processos distribuídos para as varas do 
trabalho da capital; orientar e acompanhar a execuç ão das 
atividades de recebimento, registro, distribuição e  
estatística das atermações. 

Parágrafo único. A estrutura e os servidores da SCOCAPI 
servirão, de modo compartilhado, ao atendimento dos  processos 
do “2º Núcleo de Justiça 4.0” e daqueles em que a V ara do 
Trabalho de São Gabriel do Oeste atuar em cooperaçã o com as 
Unidades Judiciárias de Campo Grande. 

Art. 260 . O Chefe de Seção integra a Seção de Cartas 
Precatórias, Atermação e Varas Itinerantes, a quem compete 
gerir e executar as atividades administrativas da u nidade, 
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além de desempenhar outras atividades decorrentes d a função. 

 

Seção VI 

Divisão de Precatórios - DPREC 

Art. 261. À Divisão de Precatórios compete auxiliar a 

Presidência e o Gabinete de Juízes Auxiliares da Ad ministração 
e do Juízo Auxiliar de Conciliação em Precatórios -  GJA/JACP 
nas atividades relacionadas à gestão e ao pagamento  de 
precatórios; gerenciar todos os atos referentes à e xecução 
contra a Fazenda Pública; verificar a regularidade,  registrar 
e autuar os precatórios e requisições de pequeno va lor - RPV 
submetidos à Presidência; informar à Presidência os  
precatórios para fins de inclusão na proposta orçam entária 
pelos entes públicos; alimentar, anualmente, o sist ema de 
precatórios do CSJT com os precatórios da União que  deverão 
constar da LDO; encaminhar ao CSJT e à Secretaria d e Orçamento 
e Finanças do Tribunal a relação de requisições de pequeno 
valor da União a serem pagas no mês, e de precatóri os, quando 
da descentralização de valores; alimentar, anualmen te, o 
sistema de precatórios do CNJ com o mapa anual de p recatórios; 
gerenciar os repasses do TJ/MS; gerenciar os acordo s em 
cumprimento no Tribunal; liberar os valores aos ben eficiários, 
mediante alvarás de transferência para as contas po r eles 
indicadas, com a retenção das verbas previdenciária s e fiscais, 
quando for o caso. 

Parágrafo Único.  A Divisão  de Precatórios está vinculada 

institucionalmente à Presidência. 

Art. 262.  Integram a Divisão de Precatórios: 

I - Chefe de Divisão; 

II - Setor de Apoio à Divisão de Precatórios - SADP REC. 

Art. 263.  Ao Chefe de Divisão compete gerir e executar as 

atividades administrativas da Divisão de Precatório s, além de 
desempenhar outras atividades decorrentes da função . 

Art. 264.  Ao Setor de Apoio à Divisão de Precatórios compete  
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auxiliar na gestão da Divisão de Precatórios, elabo rar 
pareceres sobre cálculos; apurar e atualizar cálcul os dos 
precatórios e das requisições de pequeno valor. 

 

Seção VII 

Divisão de Gestão do NUPEMEC e do CEJUSC–JT/2º Grau  – DGNC2 

Art. 265. À Divisão de Gestão do NUPEMEC e do CEJUSC–JT/2º 

Grau – DGNC2 compete examinar previamente os proces sos, 
documentos e demais expedientes encaminhados ao NUP EMEC; 
auxiliar na administração e na realização dos atos processuais 
do Núcleo; organizar as pautas de audiência; elabor ar 
relatórios mensais de atividades; elaborar minutas de 
despachos e realizar demais procedimentos relativos  aos 
processos de competência do Desembargador Coordenad or do 
NUPEMEC. 

Art. 266.  Integram a Divisão de Gestão do NUPEMEC e do CEJUS C–

JT/2º Grau: 

I - Chefe de Divisão; 

II - Seção de Apoio à Divisão de Gestão do NUPEMEC e do CEJUSC–
JT/2º Grau – SADGNC2. 

Art. 267 . Ao Chefe da Divisão de Gestão do NUPEMEC e do CEJ USC–
JT/2º Grau compete gerir e executar as atividades 
administrativas da unidade, além de desempenhar out ras 
atividades decorrentes da função. 

Art. 268 . À Seção de Apoio à Divisão de Gestão do NUPEMEC e  do 

CEJUSC–JT/2º Grau compete dar apoio administrativo e suporte 
técnico nas atividades desenvolvidas no âmbito da D ivisão de 
Gestão do NUPEMEC e do CEJUSC–JT/2º Grau, bem como auxiliar no 
exame prévio dos processos, documentos e demais exp edientes 
encaminhados ao NUPEMEC; auxiliar na realização dos  atos 
processuais do Núcleo; auxiliar na organização das pautas de 
audiência; elaborar relatórios mensais de atividade s. 

Art. 269.  Integram a Seção de Apoio à Divisão de Gestão do 

NUPEMEC e do CEJUSC–JT/2º Grau: 
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I - Chefe de Seção; 

II - Calculista. 

Art. 270 . Ao Chefe da Seção de Apoio à Divisão de Gestão do  
NUPEMEC e do CEJUSC–JT/2º Grau compete gerir e exec utar as 
atividades administrativas da unidade, além de dese mpenhar 
outras atividades decorrentes da função. 

Art. 271.  Ao Calculista da Seção de Apoio à Divisão de Gestã o 
do NUPEMEC e do CEJUSC–JT/2º Grau compete a elabora ção de todas 
as rotinas que envolvem as atividades de cálculos, atualizações 
de contribuições previdenciárias, imposto de renda,  
contribuição sindical e valores inscritos em dívida  ativa da 
União; atualizar cálculos e realizar manifestações e pareceres 
sobre cálculos no âmbito da Divisão de Gestão do NU PEMEC e do 
CEJUSC–JT/2º Grau. 

 

Seção VIII 

Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução  de 
Disputas - NUPEMEC 

Art. 272.  Ao Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 
Solução de Disputas - NUPEMEC compete desenvolver a  Política 
Judiciária de tratamento adequado das disputas de i nteresse no 
âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Regi ão; atuar 
na interlocução com outros Tribunais Regionais do T rabalho; 
promover, incentivar e fomentar a pesquisa, estudos  e 
aprimoramento dos métodos de mediação e conciliação , 
individuais e coletivos, bem como as práticas de ge stão de 
conflitos; instalar, havendo autorização do Tribuna l, os 
CEJUSC-JT; incentivar e promover a capacitação, tre inamento e 
atualização permanente de magistrados e servidores nos métodos 
consensuais de solução de conflitos; propor ao Trib unal a 
realização de convênios e parcerias com entes públi cos e 
privados para atender os fins da Resolução CSJT nº 174/2016. 

Parágrafo único.  O Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 
Solução de Disputas – NUPEMEC está vinculado 
institucionalmente à Vice-Presidência. 

 

 

Seção IX 
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Núcleo de Cooperação Judiciária  

Art. 273.  Ao Núcleo de Cooperação Judiciária compete facilit ar 
a prática de atos de cooperação administrativa e ju diciária, 
consolidar os dados e as boas práticas junto ao Tri bunal e 
integrar a Rede Nacional de Cooperação Judiciária; sugerir 
diretrizes gerais, harmonizar rotinas e procediment os de 
cooperação para realização de atividades administra tivas e 
para o exercício de funções jurisdicionais, abrange ndo a 
cooperação ativa, passiva e simultânea entre os órg ãos do Poder 
Judiciário, no âmbito das respectivas competências,  observados 
o princípio do juiz natural e as atribuições admini strativas 
(arts. 67 a 69, CPC) e a cooperação interinstitucio nal entre 
os órgãos do Poder Judiciário e outras instituições  e 
entidades, integrantes ou não do sistema de justiça . 

§ 1º O Núcleo de Cooperação é vinculado ao Núcleo Perman ente 
de Métodos Consensuais de Solução de Disputas - NUP EMEC-JT, 
com os servidores deste e sob supervisão do Desemba rgador Vice-
Presidente, sem prejuízo do auxílio de outros, em c ooperação, 
inclusive de magistrado eventualmente convocado par a coordenar 
o NUPEMEC-JT.  

§ 2º A Secretaria Judiciária funcionará como Secretaria 
executiva do Núcleo de Cooperação Judiciária do TRT 24. 

 

Seção X 

Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução  de 
Disputas do 2º Grau – CEJUSC–JT/2º Grau 

Art. 274 . O Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Sol ução 
de Disputas do 2º Grau – CEJUSC–JT/2º Grau integra o Núcleo 
Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Dis putas - 
NUPEMEC, ao qual compete atuar nos processos submet idos à 
jurisdição do segundo grau no Estado de Mato Grosso  do Sul; 
atuar na mediação na fase pré-processual nos confli tos de 
natureza coletiva, na conciliação em processos com 
interposição de Recurso de Revista e em Precatórios  e 
Requisições de Pequeno Valor; fomentar a participaç ão dos 
maiores litigantes em projetos e programas ligados à política 
judiciária nacional de tratamento de conflitos. 

 

 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO 
________________________________________________________________________________________ 
 

________________________________________________________________________________________ 

Republicada com as alterações das Resoluções Admini strativas nº 165/2022 
e 174/2022.  
 
 

Seção XI 

Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e de Ações C oletivas – 
NUGEPNAC 

Art. 275 . O Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e de Açõ es 
Coletivas – NUGEPNAC integra o Gabinete da Vice-Pre sidência, 
ao qual compete cumprir as diretrizes estabelecidas  nas 
Resoluções nº 235/2016 e 339/2020 do CNJ; uniformiz ar os 
procedimentos administrativos decorrentes da aplica ção da 
técnica da repercussão geral, do julgamento de caso s 
repetitivos e de incidentes de assunção de competên cia, bem 
como orientar os órgãos julgadores e as unidades do  Tribunal 
Regional do Trabalho da 24ª Região e nas Turmas, co m a 
respectiva vinculação aos temas e recursos paradigm as no STF 
e no TST; uniformizar a gestão dos procedimentos de correntes 
das políticas administrativas, judiciais e de forma ção 
relacionadas às ações coletivas e aos métodos de so lução 
consensual de conflitos coletivos do Tribunal Regio nal do 
Trabalho da 24ª Região.  

Parágrafo único. As atividades do NUGEPNAC são supervisionadas 
pelo Vice-Presidente do Tribunal Regional do Trabal ho da 24ª 
Região e coordenadas por Comissão Gestora, composta  pelos 
membros da Comissão de Uniformização de Jurisprudên cia. 

 

Seção XII 

Centro de Inteligência – CIPJ/TRT24  

Art. 276. Ao Centro de Inteligência compete prevenir, 
identificar e monitorar o ajuizamento de demandas r epetitivas 
ou de massa e dos grandes litigantes e elaborar est ratégias 
para tratamento adequado das causas geradoras do li tígio, com 
a possível autocomposição ou encaminhamento de solu ção na seara 
administrativa; emitir notas técnicas referentes às  demandas 
repetitivas ou de massa para recomendar a uniformiz ação de 
procedimentos administrativos e jurisdicionais e o 
aperfeiçoamento de normativos sobre a controvérsia;  indicar 
processos e sugerir temas para instauração de Incid entes de 
Resolução de Demandas Repetitivas – IRDRs e Inciden tes de 
Assunção de Competência - IACs, nos termos do Códig o de 
Processo Civil – CPC (Lei nº 13.105/2015); articula r políticas 
e ações de mediação e conciliação institucional ou 
interinstitucional, inclusive envolvendo segmentos distintos 
do Poder Judiciário.  
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Parágrafo único. O CIPJ/TRT24 é vinculado ao Núcleo de 
Gerenciamento de Precedentes e de Ações Coletivas -  NUGEPNAC, 
com os servidores deste e sob supervisão do desemba rgador Vice-
Presidente, sem prejuízo de auxílio de outros, em c ooperação. 

 

Seção XIII 

Secretaria do Processo Judicial Eletrônico - SPJe 

Art. 277 . À Secretaria do Processo Judicial Eletrônico  compete 
assessorar e secretariar o Comitê Gestor Regional d o Sistema 
PJe instalado na Justiça do Trabalho da 24ª Região – CGRPJe/24ª 
Região, nas áreas de negócio judiciário e de tecnol ogia da 
informação; desempenhar a administração técnica e a  
sustentação remota (na categoria software ) do Sistema PJe e de 
seus sistemas satélites; coordenar e acompanhar os serviços de 
atendimento e suporte técnico aos usuários internos  e externos 
dos referidos sistemas. 

Art. 278.  A Secretaria do Processo Judicial Eletrônico é 
vinculada institucionalmente à Presidência e funcio nalmente ao 
CGRPJe/24ª Região.  

Art. 279 . Integram a Secretaria do Processo Judicial 
Eletrônico: 

I - Secretário; 

II - Seção de Apoio à Secretaria do Processo Judici al 
Eletrônico - SASPJe;  

III - Seção de Suporte Técnico em PJe - SSTPJe. 

Art. 280 . Ao Secretário compete gerir e executar as ativida des 
administrativas da Secretaria do Processo Judicial Eletrônico, 
além de desempenhar outras atividades decorrentes d o exercício 
do cargo. 

Art. 281 . À Seção de Apoio à Secretaria do Processo Judicia l 
Eletrônico compete o apoio na área de negócio judic iário e o 
atendimento aos usuários do Sistema Processo Judici al 
Eletrônico - PJe; prestar auxílio à Seção de Suport e Técnico 
em PJe nos trabalhos que requeiram esforço conjunto ; realizar 
testes das funcionalidades utilizadas pelos usuário s internos 
e externos para a instalação de novas versões do Si stema PJe; 
identificar soluções de contorno a problemas cuja c orreção 
técnica exijam maior tempo ou a abertura de demanda  junto à 
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área técnica do Conselho Superior da Justiça do Tra balho.  

Art. 282 . Integram a Seção de Apoio à Secretaria do Process o 
Judicial Eletrônico: 

I - Setor de Atendimento PJe (1º Grau) - SATPJe1;  

II - Setor de Atendimento PJe (2º Grau) - SATPJe2.  

Art. 283 . Ao Setor de Atendimento PJe (1º Grau) compete pre star 
o serviço de atendimento (1º nível) aos usuários in ternos e 
externos do Sistema PJe (Módulo 1º Grau), bem como auxiliar a 
Seção de Apoio à Secretaria do Processo Judicial El etrônico no 
cumprimento de suas competências. 

Art. 284 . Ao Setor de Atendimento PJe (2º Grau) compete pre star 
o serviço de atendimento (1º nível) aos usuários in ternos e 
externos do Sistema PJe (Módulo 2º Grau), bem como auxiliar a 
Seção de Apoio à Secretaria do Processo Judicial El etrônico no 
cumprimento de suas competências. 

Art. 285 . À Seção de Suporte Técnico em PJe compete o apoio  
técnico, na área de tecnologia da informação, à Sec retaria do 
Processo Judicial Eletrônico; prestar o serviço de suporte 
técnico (atendimento 2º nível) aos usuários interno s e externos 
do Sistema PJe.  

 

Seção XIV 

Diretoria do Foro de Campo Grande - FOROCG 

Art. 286. À Diretoria do Foro de Campo Grande compete coorden ar 
e supervisionar os serviços judiciários comuns a to das as Varas 
do Trabalho de Campo Grande, observadas as normas p ertinentes; 
administrar o prédio do Foro; ajustar com outros Ju ízes 
Diretores de Foro a execução de atividades administ rativas ou 
de apoio judiciário, que sejam comuns; funcionar co mo Juiz 
Distribuidor; exercer as demais competências admini strativas 
delegadas pelo Presidente do Tribunal, relativas à 
administração do Foro e às secretarias das Varas do  Trabalho 
de Campo Grande. 

Art. 287 . Integram a Diretoria do Foro de Campo Grande: 

I – Setor de Apoio ao Juiz Diretor do Foro - SAFORO CG; 

II - Seção de Mandados Judiciais – SMANJUD. 
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Art. 288.  Ao Setor de Apoio ao Diretor do Foro compete subme ter 
a despacho do Diretor do Foro, documentos e demais expedientes 
sob sua responsabilidade; auxiliar na manutenção da  ordem e da 
disciplina no período de ocorrência das audiências;  prezar 
pela qualidade da prestação dos serviços terceiriza dos no 
âmbito de sua competência. 

Art. 289.  À Seção de Mandados Judiciais compete distribuir, 
cumprir e dar execução às ordens judiciais emanadas  pelos 
órgãos de 1ª e 2º graus, orientando e auxiliando os  oficias de 
justiça no cumprimento dos mandados.  

 

Seção XV 

Diretoria do Foro de Dourados - FORODDS 

Art. 290. À Diretoria do Foro de Dourados compete coordenar e  
supervisionar os serviços judiciários comuns a toda s as varas 
do trabalho de Dourados, observadas as normas perti nentes; 
administrar o prédio do Foro; ajustar com outros Ju ízes 
Diretores de Foro a execução de atividades administ rativas ou 
de apoio judiciário, que sejam comuns; funcionar co mo Juiz 
Distribuidor; exercer as demais competências admini strativas 
delegadas pelo Presidente do Tribunal, relativas à 
administração do Foro e às secretarias das varas do  Trabalho 
de Dourados. 

Art. 291 . Integram a Diretoria do Foro de Dourados: 

I - Setor de Apoio ao Juiz Diretor do Foro - SAFORO DDS; 

II – Setor de Coordenação de Cartas Precatórias e M andados 
Judiciais - SCAPMJDDS. 

Art. 292.  Ao Setor de Apoio ao Diretor do Foro compete subme ter 
a despacho do Diretor do Foro documentos e demais e xpedientes 
sob sua responsabilidade; auxiliar na manutenção da  ordem e da 
disciplina no período de ocorrência das audiências;  prezar 
pela qualidade da prestação dos serviços terceiriza dos no 
âmbito de sua competência. 

Art. 293.  Ao Setor de Coordenação de Cartas Precatórias e 
Mandados Judiciais compete receber, conferir e cumprir as 
cartas precatórias notificatórias, inquiritórias e citatórias 
distribuídas, exceto as citatórias/executórias com ato de 
constrição e expropriação de bens; organizar as pau tas de 
audiência, elaborar minutas de despacho, bem como s ubscrever 
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as atas de audiências inquiritórias; elaborar relat órios 
estatísticos mensais e anuais acerca das atividades  
desenvolvidas no âmbito de sua competência; distrib uir, 
cumprir e dar execução às ordens judiciais, orienta ndo e 
auxiliando os oficiais de justiça no cumprimento do s mandados. 

 

Seção XVI 

Diretoria do Foro de Três Lagoas - FOROTL 

Art. 294. À Diretoria do Foro de Três Lagoas compete coordena r 
e supervisionar os serviços judiciários comuns a to das as Varas 
do Trabalho de Três Lagoas, observadas as normas pe rtinentes; 
administrar o prédio do Foro; ajustar com outros Ju ízes 
Diretores de Foro a execução de atividades administ rativas ou 
de apoio judiciário, que sejam comuns; funcionar co mo Juiz 
Distribuidor; exercer as demais competências admini strativas 
delegadas pelo Presidente do Tribunal, relativas à 
administração do Foro e às secretarias das varas do  Trabalho 
de Três Lagoas. 

Art. 295 . Integram a Diretoria do Foro de Três Lagoas: 

I - Setor de Apoio ao Juiz Diretor do Foro - SAFORO TL;  

II – Setor de Coordenação de Cartas Precatórias e M andados 
Judiciais - SCAPMJTL. 

Art. 296.  Ao Setor de Apoio ao Diretor do Foro compete subme ter 
a despacho do Diretor do Foro documentos e demais e xpedientes 
sob sua responsabilidade; auxiliar na manutenção da  ordem e da 
disciplina no período de ocorrência das audiências;  
fiscalizar, no Fórum, a qualidade da prestação dos serviços 
terceirizados. 

Art. 297.  Ao Setor de Coordenação de Cartas Precatórias e 
Mandados Judiciais compete receber, conferir e cumprir as 
cartas precatórias notificatórias, inquiritórias e citatórias 
distribuídas, exceto as citatórias/executórias com ato de 
constrição e expropriação de bens; organizar as pau tas de 
audiência, elaborar minutas de despacho, bem como s ubscrever 
as atas de audiências inquiritórias; elaborar relat órios 
estatísticos mensais e anuais acerca das atividades  
desenvolvidas no âmbito de sua competência; distrib uir, 
cumprir e dar execução às ordens judiciais, orienta ndo e 
auxiliando os oficiais de justiça no cumprimento do s mandados.  
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Seção XVII 

Varas do Trabalho 

Art. 298.  À Vara do Trabalho compete processar as ações 
trabalhistas, de modo que o magistrado, de forma si ngular, 
possa analisar e decidir as causas judiciais. 

Art. 299.  Integram a Vara do Trabalho:  

I  – Secretaria da Vara do Trabalho; 

II  – Gabinete do Juiz Titular. 

Art. 300.  A Secretaria da Vara do Trabalho, observada a 
classificação da respectiva unidade, será integrada  da 
seguinte forma: 

I  - Diretor de Secretaria; 

II  - Assistentes de Secretaria; 

III  – Calculista. 

Art. 301.  Ao Diretor de Secretaria compete gerir a Secretari a 
da Vara do Trabalho, supervisionando a atuação dos servidores 
lotados na unidade, além de desempenhar outras ativ idades 
decorrentes do exercício do cargo em comissão. 

Parágrafo único.  Dentre os servidores da Secretaria da Vara do 
Trabalho, deverá ser indicado o substituto, que pre encha os 
requisitos legais, durante os afastamentos e impedi mentos do 
Diretor de Secretaria. 

Art. 302.  Ao Assistente de Secretaria compete, sem prejuízo de 
outras direcionadas por seus superiores, auxiliar n a gestão e 
execução das atividades afetas à Secretaria da Vara  do 
Trabalho; executar atos processuais; efetuar lançam entos de 
movimentos processuais nos sistemas informatizados;  atender ao 
público e ligações telefônicas, consultar diariamen te os meios 
de comunicação eletrônica e sistemas informatizados ; dar 
cumprimento às determinações judiciais; fazer uso d os sistemas 
disponibilizados por convênios firmados pelo Region al; 
atualizar cálculos e apurar os valores de acordos i nadimplidos 
e verbas acessórias; certificar a realização de int imações e 
vencimentos de prazos; digitalizar e anexar documen tos aos 
processos; revisar e remeter processos ao Tribunal;  revisar e 
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arquivar processos; efetuar atermação onde não houv er foro; 
conferir processos e ambientes de recursos tecnológ icos; 
assegurar o cumprimento das condições necessárias à  realização 
de audiências; lavrar as atas de audiências, public á-las e 
lançar em sistemas informatizados os resultados das  audiências 
e de outras decisões exaradas. 

§ 1º  Dentre os Assistentes de Secretaria será designado  
servidor para adotar todas as providências necessár ias para a 
realização das audiências. 

§ 2º  Aos servidores sem função comissionada, observada a 
compatibilidade de seu cargo efetivo, deverão ser 
distribuídas, segundo a organização da unidade, as 
competências atribuídas ao Assistente de Secretaria . 

Art. 303.  Ao Calculista compete elaborar cálculos de liquida ção 
de sentenças e acórdãos; apurar e atualizar contrib uições 
previdenciárias, imposto de renda, contribuição sin dical e 
valores inscritos em dívida ativa da União; atualiz ar cálculos 
em precatórios; realizar manifestações e pareceres sobre 
cálculos; minutar decisões homologatórias; expedir alvarás. 

Art. 304.  O Gabinete do Juiz Titular, observada a classifica ção 
da respectiva unidade, será integrado da seguinte f orma:  

I  - Assistente de Juiz; 

II  - Assistente de Gabinete de Primeiro Grau; 

Art. 305.  Ao Assistente de Juiz compete elaborar minutas de 
despachos, decisões e sentenças, efetuando o lançam ento 
correto dos movimentos processuais nos sistemas 
informatizados; realizar pesquisas doutrinárias e 
jurisprudenciais, bem como acompanhar os prazos do magistrado 
ao qual se encontra vinculado, sem prejuízo da exec ução de 
outras tarefas correlatas de acordo com as solicita ções do 
magistrado. 

Art. 306.  Ao Assistente de Gabinete de Primeiro Grau compete  
efetuar pesquisas e registros de solução das pendên cias 
compatíveis com as regras do e-Gestão; elaborar min utas de 
sentenças relativas a processos das fases de liquid ação e 
execução; redigir minutas de decisões e de despacho s;  efetuar 
lançamentos de movimentos processuais nos sistemas 
informatizados; fazer uso dos sistemas disponibiliz ados por 
convênios firmados pelo Regional; sem prejuízo da e xecução de 
outras tarefas correlatas de acordo com as solicita ções do 
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magistrado. 

Parágrafo único.  O Assistente de Gabinete de Primeiro Grau, 
por solicitação do magistrado, poderá adotar todas as 
providências necessárias para a realização das audi ências, sem 
prejuízo das atribuições especificadas no Art. 302.   

 

TÍTULO VI 

DAS ATRIBUIÇÕES DOS GESTORES 

CAPÍTULO I 

Titular de Cargo em Comissão 

Art. 307.  São competências comuns aos ocupantes de cargos em  
comissão: 

I - conduzir o desenvolvimento das atividades das e quipes de 
trabalho subordinadas, em consonância com as políti cas 
traçadas pelo Tribunal; 

II - planejar, estabelecer diretrizes, dirigir, aco mpanhar, 
orientar e avaliar estratégias e ações; 

III - prestar assessoramento em assuntos relativos à sua área 
de competência; 

IV - promover a comunicação institucional dos assun tos de 
competência da unidade; 

V - disseminar as diretrizes institucionais entre o s membros 
da equipe, bem como promover o alinhamento estratég ico da 
unidade com a missão e concretização da visão de fu turo do 
Tribunal; 

VI - promover a manutenção de um ambiente em que as  relações 
de trabalho se fortaleçam na confiança, cordialidad e, 
cooperação e respeito mútuo; 

VII - apoiar o desenvolvimento e a manutenção do be m-estar 
físico, psíquico e social dos membros da equipe; 

VIII - contribuir com o desenvolvimento e a manuten ção das 
competências necessárias à atuação profissional dos  
servidores; 

IX - auxiliar na preparação dos servidores para as mudanças de 
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cenários internos e externos; 

X - fomentar a gestão por processos na unidade, com  foco na 
definição clara de responsabilidades e melhoria con tínua;  

XI - identificar e gerenciar os riscos afetos à sua  área de 
atuação; 

XII - especificar, quando solicitado pela unidade c ompetente, 
as funções de natureza gerencial existentes na unid ade sob sua 
gestão, observando os critérios de vínculo de subor dinação e 
poder de decisão nos termos da Lei n. 11.416/2006; 

XIII - desempenhar outras atribuições decorrentes d o exercício 
do cargo ou que sejam designadas pela autoridade su perior. 

 

CAPÍTULO II 

Titular de Função Comissionada de Natureza Gerencia l 

Art. 308. São competências comuns aos ocupantes de função 
comissionada de natureza gerencial: 

I – distribuir tarefas à equipe de trabalho bem com o executar, 
orientar e supervisionar sua realização;  

II – assistir o superior imediato em assuntos de su a 
atribuição, mantendo-o informado quanto ao andament o dos 
serviços na unidade;  

III – sugerir a adoção de procedimentos que visem à  melhoria 
na execução das atividades da unidade; 

IV – orientar, estimular e acompanhar o desenvolvim ento e 
desempenho dos membros da equipe. 

 

TÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

Art. 309.  A Presidência aprovará a relação de funções 
comissionadas de natureza gerencial consolidada pel a 
Diretoria-Geral, por intermédio da Coordenadoria de  Gestão de 
Pessoas, para fins de cumprimento das disposições d a Lei n. 
11.416/2006, que dispõe sobre as carreiras do Poder  Judiciário 
da União, no tocante ao programa de desenvolvimento  gerencial. 
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Art. 310. Aos titulares de Seção e de Setor cujas unidades nã o 
sejam consideradas de natureza gerencial compete co nduzir e 
executar as atividades da unidade sob sua chefia de  acordo com 
as diretrizes institucionais, além de desempenhar o utras 
atividades decorrentes do exercício da função comis sionada, ou 
que sejam atribuídas pela autoridade superior. 

Art. 311. Conflitos de atribuições deverão ser dirimidos pelo s 
respectivos gestores das unidades do Tribunal e, en tre elas, 
pela autoridade hierarquicamente superior.   

Art. 312.  O Presidente do Tribunal poderá expedir atos 
normativos para assegurar o fiel cumprimento deste regulamento 
e dirimir casos omissos.  

Art. 313. O Regulamento Geral deverá ser atualizado sempre qu e 
houver mudanças na estrutura administrativa ou nas 
competências das unidades, conforme diretrizes cons tantes de 
resolução administrativa aprovada pelo Tribunal Ple no, cabendo 
à sua Secretaria promover a respectiva publicação n o Diário 
Eletrônico da Justiça do Trabalho, e disponibilizaç ão no sítio 
de domínio deste órgão junto à rede mundial de comp utadores.  

Parágrafo único.  Alterações redacionais de simples 
denominação, remissão à norma legal ou outras que n ão impliquem 
modificação de conteúdo poderão ser introduzidas no  
Regulamento Geral por autorização do Presidente do Tribunal.  

Art. 314.  Ao Diretor-Geral compete apresentar ao Presidente do 
Tribunal, sempre que necessário, as propostas de at ualização 
deste Regulamento Geral.  

Art. 315. O presente Regulamento Geral entra em vigor na data  
de sua publicação.  

 


